
    Nº 2000, quarta-feira, 06 de julho de 2022

DECRETO Nº 48.978, de 06 de julho de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 04 de julho de 2022:

 

Leila Dayane Diniz Alves, matrícula 53.924, do cargo de Professor 6-9 Ensino Fundamental
Ciências, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/07/2022, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013488217 e o
código CRC 39FA6489.
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DECRETO Nº 49.011, de 06 de julho de 2022.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Assistência Social, a partir de 01 de julho de 2022:

 

 Elisabeth Pereira Barbosa, matrícula 38.207, do cargo de Assistente Administrativo.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/07/2022, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013491137 e o
código CRC 5997419E.

DECRETO Nº 48.979, de 06 de julho de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de julho de 2022:
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 Izaura Alves Fernandes Toneti, matrícula 51.793, do cargo de Auxiliar de Educador, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/07/2022, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013488237 e o
código CRC 66A2A2D8.

DECRETO Nº 48.980, de 06 de julho de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de julho de 2022:

 

 Debora Cristina Braga, matrícula 51.792, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/07/2022, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013488316 e o
código CRC 1FE4CDF9.

DECRETO Nº 48.981, de 06 de julho de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de julho de 2022:

 

 Karina Castoldi, matrícula 51.707, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no artigo
10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/07/2022, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013488458 e o
código CRC 31A78164.

DECRETO Nº 49.015, de 06 de julho de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 11 de julho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Marilaine Rezende Da Silva, matrícula 56.464, para o cargo de Professor 1-5
Ano Ensino Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/07/2022, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013491610 e o
código CRC 1799026E.

DECRETO Nº 49.016, de 06 de julho de 2022.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 11 de julho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Catarina Maginoli De Oliveira, matrícula 56.465, para o cargo de Professor 1-5
Ano Ensino Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/07/2022, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013492074 e o
código CRC 83F341EC.

DECRETO Nº 49.000, de 06 de julho de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de Dezembro de 2022, no Hospital Municipal São
José, a partir de 11 de Julho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
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Kelly Nunes de Souza, matrícula 99.371, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/07/2022, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013490642 e o
código CRC BC57A3D0.

DECRETO Nº 49.001, de 06 de julho de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 11 de julho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Joelma Joici Joaquim, matrícula 56.459, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/07/2022, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013490668 e o
código CRC 46FBC4B3.

DECRETO Nº 49.002, de 06 de julho de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de Dezembro de 2022, na Secretaria da Saúde, a partir
de 11 de Julho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Edson Luiz Przendziuk, matrícula 56.458, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/07/2022, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013490688 e o
código CRC 681C9C1A.

DECRETO Nº 48.986, de 06 de julho de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 06 de julho de 2022:

 

Joana D Arque da Silva Bittencourt, matrícula 50.793, do cargo de Auxiliar de Educador,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/07/2022, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013488637 e o
código CRC 6CDD4084.

DECRETO Nº 49.014, de 06 de julho de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 12 de julho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Silvia Maria Bertol Gabardo, matrícula 56.463, para o cargo de Professor 1-5
Ano Ensino Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/07/2022, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013491213 e o
código CRC E6258BC2.

DECRETO Nº 49.003, de 06 de julho de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 11 de julho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Joana Graeff Ferreira de Deus, matrícula 56.456, para o cargo de Professor
Educação Infantil e Ensino Fundamental Educação Física.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/07/2022, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013490715 e o
código CRC F38F2B13.

DECRETO Nº 49.007, de 06 de julho de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 12 de julho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Maria Aparecida Nunes da Silveira, matrícula 56.454, para o cargo de Professor
Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/07/2022, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013490870 e o
código CRC ADC6DC69.

DECRETO Nº 49.013, de 06 de julho de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 06 de julho de 2022:

 

Maria de Lourdes Fix, matrícula 51.642, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/07/2022, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013491192 e o
código CRC A91ECA3F.

DECRETO Nº 49.004, de 06 de julho de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 11 de julho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Jocinara Heloisa Schmitz, matrícula 56.457, para o cargo de Professor 1-5 Ano
Ensino Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/07/2022, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013490741 e o
código CRC 44D23957.

DECRETO Nº 49.006, de 06 de julho de 2022.

Readaptação de servidor.

13 de 224

Nº 2000, quarta-feira, 06 de julho de 2022



 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 26, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica provido por readaptação, no cargo informado e com
o respectivo padrão de vencimento:

 

Cecilia Thais da Luz Demarchi, matrícula 35.969, no cargo de Agente Administrativo, com
nível salarial do cargo de origem 001/9/G, a partir de 21 de junho de 2022.

 
 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/07/2022, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013490827 e o
código CRC 0D1227B4.

DECRETO Nº 49.010, de 06 de julho de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 03 de julho de 2022:
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Gabrieli Alves Brilhante Cardoso, matrícula 52.882, do cargo de Médico Estratégia Saúde
Família, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/07/2022, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013491121 e o
código CRC 9829D92A.

DECRETO Nº 49.005, de 06 de julho de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 12 de julho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Daiane Quintino Wagner, matrícula 56.455, para o cargo de Professor 1-5
Ensino Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich
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Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/07/2022, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013490806 e o
código CRC 75D79B85.

DECRETO Nº 49.009, de 06 de julho de 2022.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 10 de julho de 2022:

 

Luna Azambuja Satte Alam, matrícula 52701, do cargo de Médico Plantonista Clinica
Médica, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/07/2022, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013490905 e o
código CRC 1ABC345D.

DECRETO Nº 48.985, de 06 de julho de 2022.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 02 de julho de 2022:

 

 Pamela Cristine Lader, matrícula 90.211, do cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/07/2022, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013488611 e o
código CRC 9455D1E7.

DECRETO Nº 48.987, de 06 de julho de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 06 de julho de 2022:

 

Fernanda Nau Risso, matrícula 54.552, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/07/2022, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013488800 e o
código CRC 196F95C1.

DECRETO Nº 48.984, de 06 de julho de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de julho de 2022:

 

Waldinete Maia Moreira, matrícula 51.776, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito
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Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/07/2022, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013488538 e o
código CRC A3F16901.

DECRETO Nº 48.983, de 06 de julho de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de julho de 2022:

 

 Aline de Nazare Oliveira Pereira, matrícula 50.962, do cargo de Auxiliar de Educador, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/07/2022, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013488512 e o
código CRC 3C939793.

DECRETO Nº 48.989, de 06 de julho de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de julho de 2022:

 

Francieli Aparecida de Jesus das Neves, matrícula 51.074, do cargo de Auxiliar de Educador,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/07/2022, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013488901 e o
código CRC 538FC5B1.

DECRETO Nº 48.990, de 06 de julho de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 06 de julho de 2022:

 

Anna Luiza Baggio Damas, matrícula 51.659, do cargo de Auxiliar de Educador, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/07/2022, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013488936 e o
código CRC 15FE4409.

DECRETO Nº 48.991, de 06 de julho de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 06 de julho de 2022:

 

Maria Sonia Lopes Siqueira, matrícula 50.891, do cargo de Auxiliar de Educador, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

21 de 224

Nº 2000, quarta-feira, 06 de julho de 2022



Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/07/2022, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013488974 e o
código CRC FEA2BD6E.

DECRETO Nº 48.995, de 06 de julho de 2022.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de agosto de 2022:

 

Carolina Custodio de Lima Rosalino, matrícula 55.153, do cargo de Auxiliar de Educador,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/07/2022, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013490442 e o
código CRC 634D516E.

DECRETO Nº 48.996, de 06 de julho de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de Dezembro de 2022, na Secretaria da Saúde, a partir
de 11 de Julho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Ricardo Teles de Andrade, matrícula 56.462, para o cargo de Médico Plantonista Clínica
Médica.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/07/2022, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013490478 e o
código CRC 196AC490.

DECRETO Nº 48.997, de 06 de julho de 2022.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 11 de julho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Maria Terezinha Goulart Da Silva, matrícula 56.460, para o cargo de  Professor
1-5 Ano Ensino Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/07/2022, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013490499 e o
código CRC 48D408EB.

DECRETO Nº 48.988, de 06 de julho de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de julho de 2022:

 

Beatris Ap do Rosario Briesemeister, matrícula 50.912, do cargo de Auxiliar de Educador,

24 de 224

Nº 2000, quarta-feira, 06 de julho de 2022



com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/07/2022, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013488878 e o
código CRC 0DA43689.

DECRETO Nº 48.998, de 06 de julho de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 11 de julho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Marcelo Lopes De Almeida, matrícula 56.461, para o cargo de Professor
Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/07/2022, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013490552 e o
código CRC 4D7944D4.

DECRETO Nº 49.008, de 06 de julho de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 11 de julho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Lilia Maria da Silva, matrícula 56.453, para o cargo de Professor 1-5 Ano
Ensino Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/07/2022, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013490883 e o
código CRC CAEBACDC.

DECRETO Nº 48.999, de 06 de julho de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 01 de agosto de 2022:

 

Flavia Ferreira da Cruz, matrícula 99.344, do cargo de Enfermeiro, com base no artigo 10,
inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/07/2022, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013490596 e o
código CRC C5738922.

DECRETO Nº 48.961, de 05 de julho de 2022.

REPUBLICAÇÃO

 

Dispõe sobre homologação do Diagnóstico
Socioambiental da "Sub-Bacia Hidrográfica Pedro
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Socioambiental da "Sub-Bacia Hidrográfica Pedro
Lessa do Município de Joinville/SC - Código 13.3",
para fins de aplicação da Lei Complementar
Municipal nº 601, de 12 de abril de 2022, que
estabelece as diretrizes quanto à delimitação das
faixas marginais de cursos d`água em Área Urbana
Consolidada, nos termos dos art. 4º, I e § 10 da Lei
Federal nº 12.651, de 12 de maio de 2012. 
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com o
art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei Complementar Municipal
nº 601, de 12 de abril de 2022, que estabelece as diretrizes quanto à delimitação das faixas
marginais de cursos d'água em Área Urbana Consolidada, e com o Decreto nº 16.171,
de 25/11/2009, que cria o Sistema de Informações Municipais Georreferenciadas - SIMGeo, do
município de Joinville e define o gerenciamento do sistema cartográfico municipal, 

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica homologado o Diagnóstico Socioambiental da "Sub-Bacia
Hidrográfica Pedro Lessa do Município de Joinville - Código 13.3", elaborado pela Secretaria de
Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, conforme anexo SEI Nº 0013000987 que integra o
presente Decreto, para fins de inserção no Sistema de Informações Municipais Georreferenciadas -
SIMGeo, em conformidade com o disposto no art. 3º da Lei Complementar Municipal nº 601/2022.

 

Art. 2º O presente estudo tem a função de complementação do Levantamento
Hidrográfico publicado através do Decreto nº 32.344 de 24 de julho de 2018 e do Decreto nº
39.182, de 25 de agosto de 2020 e de subsidiar a aplicação da Lei Complementar Municipal nº
601/2022, caracterizando-se em diagnóstico da atual situação socioambiental da Sub-Bacia
Hidrográfica em questão, não implicando, por si só, em reconhecimento ou regularização de
quaisquer ocupações presentes ou históricas ocorridas na área em questão.   

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

ANEXO: Diagnóstico Socioambiental - Microbacia 13-3 (0013000987).

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/07/2022, às 18:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013488902 e o
código CRC 6FA803CD.

DECRETO Nº 48.992, de 06 de julho de 2022.

 

Nomeia membros para compor o Conselho
Municipal de Políticas Sobre Drogas – COMAD.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições e, em conformidade o art.
68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com os arts. 12 e 17, da Lei nº 7.691, de 16 de abril
de 2014, que reestrutura, dá nova denominação ao Sistema Municipal de Prevenção, Fiscalização e
Repressão ao Uso de Entorpecentes e ao Conselho Municipal de Entorpecentes - COMEN, criados
pelo Decreto nº 5.890, de 12 de agosto de 1988, que passa a se denominar Conselho Municipal de
Políticas sobre Drogas - COMAD e cria o Fundo Municipal de Prevenção às Drogas - FUNPRED
e dá outras providências, e

 

considerando que na realização do Fórum do Conselho Municipal de Políticas
Sobre Drogas – COMAD, realizado em 15 de dezembro de 2021, não houve o preenchimento de
todas as vagas de representantes da sociedade civil;

 

considerando que foi realizado um Fórum Complementar, em 17 de maio de
2022, cuja finalidade era preencher as vagas remanescentes do fórum anterior; 

 

considerando que as reconduções existentes no Fórum realizado para o mandato
2022/2023, observaram o Paragrafo único do art. 16, da Lei nº 7.691/14; e

 

considerando que, apesar de todos os esforços na busca de entidades interessadas
em participar dos pleitos citados, ainda assim permaneceram segmentos sem representante e outros
apenas com titulares, sem suplentes;

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Políticas sobre
Drogas, para um mandato de 02 (dois) anos, com início em 01 de junho de 2022, os seguintes
membros:

 

I - Representantes do Poder Público Municipal:
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a) 01 (um) representante do Gabinete do Prefeito:

Titular: Vanessa Cristina Leal Miranda

Suplente: Elizangela Mary Dal Posso

 

b) 01 (um) representante da Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública -
SEPROT:

Titular: Vanesa Cristine Köhler

Suplente: Paulo Isaias Stremel de Almeida

 

c) 01 (um) representante do Departamento de Trânsito de Joinville – DETRANS:

Titular: Cassia de Fátima Camargos de Oliveira

Suplente: Evelise Colin Holz da Silva

 

d) 01 (um) representante da Secretaria da Saúde:

Titular: Jeruslaine Roeder Espíndula

Suplente: Kátia Pessin

 

e) 01 (um) representante da Secretaria de Assistência Social:

Titular: Ângela Andrea de França

Suplente: Marieli Ciola Kapfenberger

 

f) 01 (um) representante da Secretaria de Educação:

Titular: Pauline Von Sharten

Suplente: Deyze Zapelini

 

g) 01 (um) representante da Secretaria de Planejamento Urbano e
Desenvolvimento Sustentável - SEPUD:

Titular: Israel Welter

Suplente: Eliete Maria de Souza Kress

 

h) 01 (um) representante da Secretaria de Esportes:

Titular: Guilherme Mertz da Costa

Suplente: Érico Augusto Machado

 

i) 01 (um) representante da Secretaria de Cultura e Turismo:
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Titular: Heloísa Dias Viana de Castro Strapazzon

Suplente: Cristiane Ribeiro Ferreira

 

j) 01 (um) representante do Conselho Tutelar de Joinville:

Titular: Junior Alberto Correa Sacchett

Suplente: Patricia Ribeiro

 

II - Representantes da Sociedade Civil:

 

a) 01 (um) representante do segmento de defesa dos direitos humanos:

*não houve indicação

 

b) 01 (um) representante do segmento de associação de pais e professores:

*não houve indicação

 

c) 01 (um) representante de entidades de atendimento a vítimas de crime e
violência:

*não houve indicação

 

d) 01 (um) representante de instituições que atuam na área de reinserção de
usuários de álcool e drogas:

Titular: Mario César Cardoso

 

e) 01 (um) representante de casas de tratamento acolhedoras e grupos de ajuda:

Titular: Rodrigo de Souza Marques

Suplente: Roseli Aparecida Consolaro Nabozny

 

f) 01 (um) representante de instituições que atuam na área de prevenção de
usuários de álcool ou drogas:

Titular: Elenice Rodrigues

 

g) 01 (um) representante de estabelecimentos de ensino superior, técnico ou
profissionalizante:

Titular: Ana Maria Flores

 

h) 01 (um) representante de entidades de representação de movimentos da
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juventude:

*não houve indicação

 

i) 01 (um) representante de associação de moradores:

Titular: Laura Maria da Costa Neves

 

j) 01 (um) representante da Ordem dos Advogados do Brasil do Estado de Santa
Catarina – OAB/SC – subseção de Joinville

Titular: Lucas Nathalio de Lima

 

Art. 2º O exercício da função de membro do Conselho Municipal de Políticas
sobre Drogas não será remunerado, sendo considerado como relevante serviço prestado à
comunidade.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 01 de junho de 2022.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/07/2022, às 18:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013489780 e o
código CRC B907704C.

DECRETO Nº 48.993, de 06 de julho de 2022.

 
Abre Crédito Adicional Suplementar.

 

 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, do art. 13, § 1º, da Lei Municipal nº 8.992,
de 31 de agosto de 2021 e art. 8º, da Lei Municipal nº 9.061, de 13 de dezembro de 2021,
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DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 250.000,00
(duzentos e cinquenta mil reais), no orçamento vigente do Departamento de Trânsito de Joinville -
DETRANS, para restabelecer a seguinte dotação orçamentária:

Unid.
Orçamentária

Nome da Unid.
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome
Projeto /
Atividade

Fonte
de

Recurso
CR

Mod. de
Aplicaçã

o
Valor R$

61001
Departamento de

Trânsito de
Joinville-DETRANS

06.122.7.2.3345
Despesas

com pessoal-
DETRANS

0.1.00 685 3.3.90 250.000,00

TOTAL 250.000,00

 

Art. 2º Para fazer face à despesa mencionada no art. 1º serão utilizados recursos
provenientes da anulação parcial da seguinte dotação:

Unid.
Orçamentária

Nome da Unid.
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome
Projeto /
Atividade

Fonte
de

Recurso
CR

Mod. de
Aplicaçã

o
Valor R$

61001
Departamento de

Trânsito de
Joinville-DETRANS

06.122.7.2.3345
Despesas

com pessoal-
DETRANS

0.1.00 683 3.1.91 250.000,00

TOTAL 250.000,00

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/07/2022, às 18:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013489923 e o
código CRC C22670A6.

DECRETO Nº 48.973, de 06 de julho de 2022.
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Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria da Saúde, a partir de 01 de julho de 2022:

 

Fabiana Strada Moniz, matrícula 53.563, do cargo de Enfermeira, com base no artigo 10,
inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/07/2022, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013487544 e o
código CRC B2C906C2.

DECRETO Nº 48.968, de 06 de julho de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de julho de 2022:

 

Dirlene Sandra Stringari Lessa, matrícula 53.645, do cargo de Professor Educação Infantil,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/07/2022, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013487376 e o
código CRC 0AECEAF5.

DECRETO Nº 48.982, de 06 de julho de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de julho de 2022:

 

 Beatriz Marmitt, matrícula 51.604, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no artigo 10,
inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/07/2022, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013488480 e o
código CRC 68710087.

DECRETO Nº 48.994, de 06 de julho de 2022.

Promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,
 

NOMEIA, na Secretaria de Cultura e Turismo, a partir de 13 de julho de 2022:

 

- Angela Luciane Peyerl, para o cargo de Coordenadora I do Museu de Arte de
Joinville e Museu Casa Fritz Alt.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/07/2022, às 18:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013442191 e o
código CRC 0725A326.

DECRETO Nº 48.967, de 06 de julho de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 06 de julho de 2022:

 

 Idaiana de Souza da Silva, matrícula 51.784, do cargo de Auxiliar de Educador, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/07/2022, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013487303 e o
código CRC ABEC6838.

DECRETO Nº 48.969, de 06 de julho de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 02 de agosto de 2022:

 

Elisabete Nunes Valadao, matrícula 53.555, do cargo de Técnico em Enfermagem, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito
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Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/07/2022, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013487407 e o
código CRC 3FE491A5.

DECRETO Nº 48.970, de 06 de julho de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 11 de julho de 2022:

 

Ana Neri Pereira Santos, matrícula 51.821, do cargo de Professor Educação Infantil, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/07/2022, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013487445 e o
código CRC 4230BC2C.

DECRETO Nº 48.971, de 06 de julho de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 02 de agosto de 2022:

 

Luana Jaqueline de Souza Joriatti, matrícula 52.135, do cargo de Técnico em Enfermagem,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/07/2022, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013487480 e o
código CRC 1EF6C657.

DECRETO Nº 48.972, de 06 de julho de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria de Assistência Social, a partir de 01 de julho de 2022:

 

Cirlene Silva da Costa, matrícula 53.818, do cargo de Psicóloga, com base no artigo 10,
inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/07/2022, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013487512 e o
código CRC 9578BEB2.

DECRETO Nº 48.974, de 06 de julho de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 02 de agosto de 2022:

 

Isabela Cristina da Silva Machado, matrícula 52.005, do cargo de Professor Ensino
Fundamental Inglês, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito
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Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/07/2022, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013487570 e o
código CRC 7F181487.

DECRETO Nº 48.975, de 06 de julho de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de julho de 2022:

 

Luzia Eleoterio de Oliveira Pinto, matrícula 54.321, do cargo de Auxiliar de Educador, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/07/2022, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013487633 e o
código CRC D0C6AE01.

DECRETO Nº 48.976, de 06 de julho de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 06 de julho de 2022:

 

Bruna Luana Klug Lohn, matrícula 54.595, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/07/2022, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013487735 e o
código CRC 14468DBF.

DECRETO Nº 48.977, de 06 de julho de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 02 de agosto de 2022:

 

Mushachy Delgado Rodriguez, matrícula 54.221, do cargo de Médico Estratégia Saúde
Família, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/07/2022, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013488176 e o
código CRC C9CBB3C9.

DECRETO Nº 49.012, de 06 de julho de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 04 de julho de 2022:

 

Camila Gomes, matrícula 51.052, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no artigo 10,
inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito
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Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/07/2022, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013491169 e o
código CRC 27C7ECDB.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 624/2022 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a  Comissão de
Monitoramento e Avaliação do Termo de
Colaboração nº 022/2022/PMJ, firmado entre o
Município de Joinville, com a interveniência da
Secretaria de Educação, e a Associação de Pais e
Amigos dos Excepcionais de Joinville – APAE.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar membros para compor a Comissão de Monitoramento e
Avaliação do Termo de Colaboração nº 022/2022/PMJ, firmado entre o Município de Joinville, com
a interveniência da Secretaria de Educação, e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de
Joinville – APAE, cujo objeto é a conjugação de esforços para a manutenção da APAE e a
continuidade da prestação do serviço na área da Educação Especial, no contraturno, aos alunos da
rede municipal de ensino, com deficiência intelectual e/ou múltiplas.

 

Comissão:

Alysson Scheren – Titular
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Julcimara Trentini – Titular

Priscila Murtinho Deud – Titular

Michele Karine Sansão – Suplente

Adriane da Silva – Suplente

 

Art. 2º - À Comissão compete:

I – avaliação, acompanhamento e fiscalização, inclusive in loco, da execução dos
serviços prestados, objetivando atender às necessidades dos alunos, ao interesse público, e as metas
estabelecidas no Plano de Trabalho;

II – registar por meio de Relatório as ocorrências e orientações dadas à APAE;

III – verificar se a APAE mantém condições físicas e de quadro de pessoal para o
atendimento na área de Educação Especial, e o atendimento do objeto deste Termo de Colaboração;

IV – Orientar e supervisionar pedagogicamente a APAE em conformidade com a
Resolução nº 100/2016, do Conselho Estadual de Educação e Resolução nº 4/2009 do Conselho
Nacional de Educação, bem como com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação;

V – Acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Colaboração de forma a
verificar a regularidade dos atos praticados;

VI – Sugerir serviços e procedimentos que propiciem melhorar a qualidade dos
atendimentos realizados pela APAE;

VII – Fazer a revisão do Plano de Trabalho, e caso necessário, adequar os valores
e metas conforme interesse público, mediante Termo Aditivo ou por apostila ao Plano de Trabalho
original;

VIII – Analisar e validar o PIA (Plano Individual de Atendimento) encaminhado
pela APAE autorizando o atendimento das crianças, adolescentes, jovens e adultos, de acordo com
o Plano de Trabalho previamente aprovado;

 

Art. 3º –  Revoga a Portaria nº 617/2022 - SED.GAB, de 01/07/2022.

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

 

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 05/07/2022, às 14:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013467268 e o
código CRC 9D5C02E0.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 124/2022

 

Designa substituto

 

Mauricio Fernando Peixer, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Designar, a contar de 06 de julho, a servidora Ana Maria Alves de Carvalho para, em substituição
a titular Maria Terezinha de Campos, exercer o cargo de Diretor Geral, durante o período de licença
para tratamento de saúde e férias do titular, conforme prevê e autoriza o art. 41 da Lei
Complementar nº 266/2008.

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 06 de julho de 2022.

 

 

Mauricio Fernando Peixer

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 06/07/2022, às 18:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013496173 e o
código CRC DAC0E0A5.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 125/2022

 

Designa Pregoeiros e Equipe de Apoio para atuarem
em licitações na modalidade Pregão da Câmara de
Vereadores de Joinville.

 

Mauricio Fernando Peixer, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto na Lei nº 10.520 de 17/07/2002, nos
Decretos Legislativos nº 6 de 03/06/2013 e nº 10 de 13/06/2014 e na Lei Municipal nº 7.500 de
29/08/2013,

 

Resolve:

 

Designar, a partir de 07 de julho de 2022, os membros abaixo relacionados para compor a equipe
de Pregão da Câmara de Vereadores de Joinville:

 

Pregoeiros:

Cecília Cunha de Oliveira

Rogerio Kotkievicz Coimbra

 

Equipe de Apoio:

Fabiane Torres Woitexem

Fatima Regina Nunes

Jonilse Driana Albuquerque Schreiner

Geiziele Garcia de Andrade

 

Conforme § 2º da Lei Municipal nº 7.500 de 29/08/2013, para os membros da Equipe de Apoio, a
gratificação mensal prevista somente será paga nos meses que houver reunião, proporcionalmente a
participação de cada membro.

 

Registre-se e comunique-se!
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Gabinete da Presidência, 06 de julho de 2022.

 

Mauricio Fernando Peixer

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 06/07/2022, às 18:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013496223 e o
código CRC 0985D57D.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 626/2022 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Recebimento e a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços
proveniente do Pregão Eletrônico nº 374/2022.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 374/2022, cujo objeto foi registrar os preços para futura e eventual  aquisição de
materiais de construção - ferragens - destinados às manutenções prediais efetuadas nas
unidades administradas pela Secretaria Municipal de Educação, bem como Autorizações de
Fornecimento (AF) e Termos de Contrato dela decorrentes, conforme o caso.
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Comissão:

Ademar Stringari Junior - Titular

Marco Robert Klitzke  - Titular

Adiel Silva de Andrade  - Titular
 

Cleide Cristina Teixeira - Suplente

Alcides Buccio Filho - Suplente

Keytiane Cristine de Lemos  - Suplente

Jonas Hillesheim - Suplente
 

Art. 2º – À comissão compete:

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço,
Autorizações de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

II – atestar a prestação do serviço ou fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação ou compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a
qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material ou serviço que foi autorizado e efetivamente entregue no
período;

IV – manter cópia da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço, Autorizações de Fornecimento, Termo
de Contrato e com a lei;

VI – rejeitar materiais e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de Preços,
Autorizações de Fornecimento, Termo de Contrato e o ato licitatório;

VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou do
Termo de Contrato;

VIII – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IX – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Termo de Contrato.

 

Art. 3º –  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 06 de julho de 2022.
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Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 06/07/2022, às 15:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013489884 e o
código CRC C343F48D.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 625/2022 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Recebimento e a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços
proveniente do Pregão Eletrônico nº 268/2022.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 

     

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 268/2022, cujo objeto foi registrar os preços para futura e eventual aquisição de
materiais de construção - madeira para construção, portas e afins -, destinados às
manutenções prediais efetuadas nas unidades administradas pela Secretaria Municipal de
Educação de Joinville, bem como Autorizações de Fornecimento (AF) e Termos de Contrato dela
decorrentes, conforme o caso.

Comissão:

Ademar Stringari Junior - Titular

Marco Robert Klitzke  - Titular

Adiel Silva de Andrade  - Titular
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Cleide Cristina Teixeira - Suplente

Alcides Buccio Filho - Suplente

Keytiane Cristine de Lemos - Suplente

Jonas Hillesheim  - Suplente

 

Art. 2º – À comissão compete:

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço,
Autorizações de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

II – atestar a prestação do serviço ou fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação ou compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a
qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material ou serviço que foi autorizado e efetivamente entregue no
período;

IV – manter cópia da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço, Autorizações de Fornecimento, Termo
de Contrato e com a lei;

VI – rejeitar materiais e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de Preços,
Autorizações de Fornecimento, Termo de Contrato e o ato licitatório;

VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou do
Termo de Contrato;

VIII – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IX – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Termo de Contrato.
 

Art. 3º –  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 06 de julho de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 06/07/2022, às 15:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013489736 e o
código CRC 090CCB65.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

PORTARIA Nº 20/2022, de 06 de julho de 2022.

 

O Secretário de Governo, no exercício de suas atribuições e em conformidade
com o disposto no art. 189, da LC 266/08;

 

Designa, a partir de 06/07/2022:

 

Stephanie Bianca de Sousa Maes, matrícula 41.964, lotada na Secretaria de
Governo, como integrante da Comissão Permanente para atuação nas Sindicâncias e Processos
Administrativos Disciplinares, em todos os processos administrativos disciplinares e sindicâncias em
andamento e a serem instaurados a partir desta data, para a Turma 3, em substituição à servidora
Marina Gonçalves Mendonça Benvenutti, matrícula nº 51.358, a qual foi nomeada para cargo de
provimento em comissão.

 

Gilberto de Souza Leal Junior

Secretário 

Documento assinado eletronicamente por Gilberto de Souza Leal
Junior, Secretário (a), em 06/07/2022, às 18:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013494012 e o
código CRC 7C50871A.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UPM/SECULT.UPM.NPC

Portaria nº70/2022
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Confere o título de "Patrimônio Material de Joinville"
aos imóveis listados e inclui os referido imóveis no
Inventário do Patrimônio Cultural de Joinville - IPCJ
 

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art.15 da Lei
Complementar nº 363, de 19 de dezembro de 2011.  

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Conferir o título de "Patrimônio Material de Joinville" aos imóveis listados no Art. 2º;

 

Art. 2º Incluir os imóveis listados no Livro de Registro de Bens Imóveis do Inventário Cultural de
Joinville (IPCJ), conforme disposto no Art. 15 da Lei Complementar 363/2011, cons os referidos
Níveis de Preservação:.

Av. Getúlio Vargas, 88, Inscrição Imobiliária 13-20-13-70-339, Transcrição nº 30.590,
com o nível de preservação P.P (Preservação Parcial);

Av. Getúlio Vargas, 211, Inscrição Imobiliária 13-20-14-51-433 , Matrícula 24.161 com
o nível de preservação P.P (Preservação Parcial);

Av. Getúlio Vargas, 292, Inscrição Imobiliária 13-20-13-56-1432 , Matrícula 52.723
com o nível de preservação P.P (Preservação Parcial);

Av. Getúlio Vargas, 932, Inscrição Imobiliária 13-20-3-89-928 , Matrícula 19.752 com
o nível de preservação P.P (Preservação Parcial);

Rua Jacinto Machado, 55 (antigo nº 3.300), Inscrição Imobiliária 13-11-20-92-481,
Matrícula 19.029 com o nível de preservação P.I. (Preservação Integral);

Rua Laura Auler, 545, Inscrição Imobiliária 13-10-4-34-586, Matrícula 7.639 com o
nível de preservação P.I.(Preservação Integral);

Rua Ministro Calógeras, 605, Inscrição Imobiliária 13-20-13-70-232 , Transcrição
6.786, com o nível de preservação P.P (Preservação Parcial).

Rua Nove de Março, s/n (antigo 594), Inscrição Imobiliária 13-20-23-58-360, Matrícula
11.500, com o nível de preservação P.P (Preservação Parcial);

Rua Orleans, 248, Inscrição Imobiliária 13-20-33-49-146, Matrícula 80.998, com o
nível de preservação P.P (Preservação Parcial);

Rua Santa Catarina, s/n (10.530), Inscrição Imobiliária, Matrícula 47.580 com o nível
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de preservação P.I. (Preservação Integral);

Rua Santo Amaro da Purificação, s/n, Inscrição Imobiliária 13-11-0-1-5941, Matrícula
25.825, Transcrição 25825, com o nível de preservação P.I. (Preservação Integral));

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth
Secretário de Cultura e Turismo de Joinville

 

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 06/07/2022, às 10:45,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013477314 e o
código CRC 1F97A6B9.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP

PORTARIA Nº 153/2022/SMS

 

Nomeia membros para compor a Comissão
Setorial de Avaliação de Documentos - CSAD,
estabelecida pelo Decreto nº 48.214 de 26 de maio
de 2022.
 

O Secretário Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições, 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Ficam nomeados para compor a Comissão Setorial de Avaliação de
Documentos - CSAD da Secretaria da Saúde, os seguintes membros:

I- Telma Rosane Kreff, Matrícula 42.034 - Presidente

II- Adriana Cardoso Pereira Cicogna, Matrícula 49.877 - Secretária
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III- Thaís Cidral Testoni, Matrícula 43.861 - Secretária Adjunta

IV- Adriana Regina Reinert Forbice, Matrícula 23.619 - Membro

V- Arselle de Andrade da Fontoura, Matrícula 81.650 - Representante do Arquivo
Histórico de Joinville;

VI- Carmela Weinheimer Rodrigues, matrícula 48.520 - Arquivista.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Andrei Popovski Kolaceke

Secretário Municipal da Saúde

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 06/07/2022, às 16:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013494734 e o
código CRC 909E4303.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 057/2022/SEHAB

Classificação como REURB - E para fins de
regularização fundiária urbana.

 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 40.303/2021, nos termos do Art. 13 da Lei Federal nº 13.465/2017, Art. 5º
do Decreto Federal nº 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c" e Art. 3º do Decreto Municipal nº
42.243/2021, RESOLVE:

Art.1º Em atendimento ao Art. 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017 e Art. 5º do
Decreto Municipal nº 42.243/2021, mediante a validação da documentação apresentada no
processo referente ao Protocolo nº. 18576/2020 (8768801), para fins de regularização fundiária
urbana ao requerente "ROBERTO RIVELINO PETROSKI E OUTROS" a área identificada
como "PARQUE RESIDENCIAL LAGOINHA",  localizada na Rua Bom Jesus da Lapa,
Pitaguaras, Cruzeiro do Oeste, Julio Godofredo Uldrich e Lituania, Bairro Morro do Meio, cuja
área a ser regularizada corresponde a  05 (cinco) lotes.  

Art. 2º A classificação referente a Portaria n°. 20/2021 (8396460), mantenha-se a
mesma, realizou-se a inclusão da identificação da área urbana objeto de regularização,
sendo Parque Residencial Lagoinha, conforme item 01 da nota de exigência emitida pelo 2º
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Registro de Imóveis, Guia nº 71.533 (0013157175).

Art. 3º  Essa classificação fica condicionada a aprovação do projeto de REURB,
que se fará nos moldes da Lei Federal nº 13.465/2017 e art. 10, § 3º do Decreto Municipal nº
42.243/2021.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Rodrigo Andrioli
Secretário de Habitação

 
 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 05/07/2022, às 17:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013474481 e o
código CRC 1FA2A03D.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 627/2022 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Recebimento e a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços
proveniente do Pregão Eletrônico nº 357/2022.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 357/2022, cujo objeto foi registrar os preços para futura e eventual aquisição
de tijolos, capa de muro e elementos vazados,  destinados às manutenções prediais efetuadas
nas unidades administradas pela Secretaria de Educação de Joinville, bem como Autorizações
de Fornecimento (AF) e Termos de Contrato dela decorrentes, conforme o caso.
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Comissão:

Ademar Stringari Junior - Titular

Marco Robert Klitzke  - Titular

Adiel Silva de Andrade  - Titular
 

Cleide Cristina Teixeira - Suplente

Alcides Buccio Filho - Suplente

Keytiane Cristine de Lemos  - Suplente

Jonas Hillesheim - Suplente
 

Art. 2º – À comissão compete:

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço,
Autorizações de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

II – atestar a prestação do serviço ou fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação ou compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a
qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material ou serviço que foi autorizado e efetivamente entregue no
período;

IV – manter cópia da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço, Autorizações de Fornecimento, Termo
de Contrato e com a lei;

VI – rejeitar materiais e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de Preços,
Autorizações de Fornecimento, Termo de Contrato e o ato licitatório;

VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou do
Termo de Contrato;

VIII – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IX – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Termo de Contrato.

 

Art. 3º –  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Joinville, 06 de julho de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 06/07/2022, às 15:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013493157 e o
código CRC E50A9BDD.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA Nº 92/2022

 

Nomeia membros para compor a  Comissão
Setorial de Avaliação de Documentos - CSAD,
estabelecida pelo Decreto nº48.214 de 26 de maio
de 2022.

 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições, nos termos
do Decreto nº 40.299, de 04 de janeiro de 2021,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear os seguintes membros para compor a Comissão Setorial de
Avaliação de Documentos – CSAD da Secretaria de Assistência Social:

Vanessa Giovanella Fagundes, matrícula 29.418 - Presidente;

Fátima Cristina dos Santos, matrícula 42.211 - Secretária;

Fabiane Janete Moller Victoriano, matrícula 32.262 - Secretária Adjunta;

Carmela Weinheimer Rodrigues, matrícula 48520 - Arquivista;

Arselle de Andrade da Fontoura, matrícula 48204 - Representante do Arquivo
Histórico de Joinville.
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Art. 2º  -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 06/07/2022, às 13:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013457266 e o
código CRC 58CCD11E.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD

PORTARIA N.º 121/2022

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
resolve:

 

Art. 1º -  Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 370/2022 (0012563137), firmado entre o MUNICÍPIO DE
JOINVILLE – Secretaria de Administração e Planejamento e Secretaria de Cultura e Turismo e a
empresa Docbox Ltda, inscrita no CNPJ nº 21.711.458/0001-29, doravante denominada
Contratada, que tem por objeto a contratação de empresa especializada para criação do Programa
de Gestão Documental para o Município de Joinville.

 

Fiscais da Secretaria de Administração e Planejamento:

I - Carmela Weinheimer Rodrigues  - matrícula nº 48520 - Titular

II - Charlene Neitzel - matrícula n° 41922 - Titular;

III  - Elvis Laureano Ricardo - matrícula nº 53814 - Suplente

 

Fiscais da Secretaria de Cultura e Turismo:

I - Dilney Fermino Cunha - matrícula 17.728 - Titular

II - Roberta Meyer Miranda da Veiga - matrícula 53.504 - Suplente 
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Fiscais da Secretaria de Comunicação:

I -Raquel Tolazzi - matrícula 28.127 - Titular

II - Francielle Chiapparini Stefanski - matrícula 28146 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

 

I -   Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, disposto no Termo de Contrato
n.º 370/2022 (0012563137) e Termo de Referência 0011327313;

II - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de
acordo com este Termo de Referência 0011327313;

III - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidores
especialmente designados, anotando em registro próprio as imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no curso da execução dos serviços, indicando dia, mês e ano e o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, afim de adotar as medidas necessárias ao cumprimento do disposto
no Termo de Referência;

IV - Notificar a contratada por escrito, fixando prazo para a sua correção,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.

V -  Não praticar atos de ingerência na administração da contratada, como:

a - Exercer o poder de mando sobre os empregados da contratada, devendo
reportar-se somente ao(s) preposto(s) ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da
contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

b -  Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na contratada;

c - Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da contratada,
mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e
em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado;

d - Considerar os trabalhadores da contratada como colaboradores eventuais do
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de
diárias e passagens;

VI - Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos
serviços objeto da presente contratação;

VII - Realizar reuniões periódicas com o preposto, de modo a garantir a qualidade
da execução e os resultados previstos para a prestação dos serviços;

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, revogando a Portaria
SEI - SAP.GAB/SAP.NAD nº 089/2022, publicada em 12 de Junho de 2022, no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 1983.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 06/07/2022, às 15:46,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Boeing, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013487374 e o
código CRC BE5F2989.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD

PORTARIA Nº 120/2022

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas
atribuições, nos termos do Decreto n.º 40.290, de 04 de janeiro de 2021.

 

Resolve:

 

Art. 1º - Compor Comissão Especial de Habilitação, que examinará as
solicitações de qualificação como organização social de entidades sem fins lucrativos, cujas
atividades sejam dirigidas ao ensino, à assistência social, à pesquisa científica, ao desenvolvimento
tecnológico, à proteção e preservação do meio ambiente, à comunicação, à cultura, ao turismo, ao
esporte, à saúde, composto dos seguintes servidores., a partir da data da publicação, que ficará
assim constituída:

 

I - Pricila Piske Schroeder  Matrícula 38470 - Presidente

II - Ariane de Sousa Silveira Marconato - Matrícula 35781  - Titular

III - Andrea Cristina Leitholdt, Matrícula 37689 - Titular

IV - Seije André Sanchez - Matrícula 50272 - Suplente

V - Mônica Regina Corrêa,  Matrícula 41852  - Suplente

               

Art. 2º A Comissão Especial de Habilitação terá as seguintes atribuições:

I - verificar a conformidade da documentação apresentada pela entidade
requerente com aquela exigida na Lei nº 9.087, de 21 de dezembro de 2021;

II - realizar diligências, a qualquer tempo, para verificar a autenticidade das
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informações apresentadas pela requerente ou para dirimir ou esclarecer eventuais dúvidas ou
omissões;

III - emitir parecer final, indicando as conformidades e não conformidades
documentais da requerente, e opinando favorável ou desfavoravelmente, à qualificação como
organização social de atividade;

IV - dirimir ou esclarecer eventuais dúvidas relativas à qualificação;

V - verificar a inexistência de penalidade aplicada à referida sociedade, restritiva
ou impeditiva de seu direito de celebrar parceria com o Município;

VI - verificar a inexistência de relação funcional dos dirigentes com a
Administração Pública Municipal.

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a
Portaria SEI - SAP.GAB/SAP.NAD nº 096/2022, publicada em 09 de Junho de 2022, no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1983.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013485020 e o
código CRC E54427AA.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NAD

PORTARIA 109/2022/HSJ

 

 

Designa membros para compor a Comissão
Setorial de Avaliação de Documentos - CSADs,
estabelecida pelo Decreto nº48.214, de 26 de maio
de 2022.

 

 

O Diretor-presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições legais, em atenção as disposições Lei Municipal nº 7.992, de 20 de maio de 2015, a Lei
Estadual nº 9.747, de 26 de novembro de 1994, da Lei Federal 12.527, de 18 de novembro de
2011 e Decreto Municipal nº 48.214, de 26 de maio de 2022.
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RESOLVE:

 

 

Art. 1º  Designa membros para compor a Comissão Setorial de Avaliação de
Documentos – CSAD do Hospital Municipal São José, sendo composta pelos seguintes servidores:

Renata Oliveira Mira - Matrícula 92377 - Presidente;

Kelly Cristine de Assis Branco - Matrícula 81622 - Secretária;

Karina Brodbeck Werner - Matrícula 86799 - Secretaria
Adjunta;

Alexandre Eduardo Schmidt - Matrícula 61477 - Membro
efetivo;

Alyn Avelino - Matrícula 82799 - Membro efetivo;

Andreza Juliana Vinotti Hammerschmidt - Matrícula 92888 -
Membro efetivo;

Daniel Eduardo da Silva Ferreira Negrão - Matrícula 90444 -
Membro efetivo;

Jaulmir Nunes - Matrícula 92300 - Membro efetivo;

Renata da Silva Laurett - Matrícula 75511 - - Membro efetivo;

Arselle de Andrade da Fontoura - Matrícula 48204 -
Representante do Arquivo Histórico de Joinville;

Carmela Weinheimer Rodrigues - Matrícula 48520 -
Representante do Arquivo Histórico de Joinville.

 

Art. 2° A presente Portaria entra em vigor  na data da sua publicação.

 

Andrei Popovski Kolaceke
Diretor-presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Diretor (a) Presidente, em 06/07/2022, às 17:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013495718 e o
código CRC 5EC26F84.

 

EXTRATO SEI Nº 0013407850/2022 - SAP.USU.AGT

 

 

Joinville, 29 de junho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento a Ata de
Registro de Preço nº 0011648803, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal
de Saúde, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela
Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva, e a empresa contratada SOMA/SC PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa sobre a
Aquisição de Materiais de Enfermagem (Sondas e Coletores) para atendimento dos pacientes
na Secretaria da Saúde e no Hospital Municipal São José, na forma do Pregão Eletrônico nº
318/2021. O Município apostila incluindo a dotação nº nº 941/2022 -
2.46001.10.301.2.2.3286.0.3390 - Fonte 667; nº 124/2022 - 2.46001.10.301.2.2.3286.0.3390 -
Fonte 267. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o
MEMORANDO Nº 0013400022.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/07/2022, às 13:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013407850 e o
código CRC 50B40AFD.

EXTRATO SEI Nº 0013429655/2022 - SAP.USU.AAC

Joinville, 01 de julho de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
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O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0012652494 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Silvenina Uniformes Ltda
Epp - inscrita no CNPJ nº 18.386.337/0001-44, que versa sobre aquisição de vestuário,
calçados, itens de cama mesa e banho em geral, para atender às unidades e sede da Secretaria
de Assistência Social, localizadas no município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº
250/2021. O Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo
as seguintes dotações orçamentárias do Fundo Municipal de Assistência Social nº
 869/2022 - 17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema
Único de Assistência Social - SUAS/União. 863/2022 - 17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte
635 - Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União. 861/2022 -
17.41001.8.122.1.2.3319.0.339000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/União. 864/2022 - 17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte 665 -
 Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/Estado. 872/2022 -
17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte 665 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/Estado. 866/2022 - 17.41001.8.244.1.2.3318.0.339000 - Fonte 635 -
Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União. Justifica-se para
fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0012918624 - SAS.UAF.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/07/2022, às 16:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 16:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013429655 e o
código CRC 03A2BFEE.

 

EXTRATO SEI Nº 0013478028/2022 - SAP.USU.AAC

 

 

Joinville, 05 de julho de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0012867871– celebrado entre o Município de Joinville
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, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Tatiane Pires - inscrita no
CNPJ nº 16.693.374/0001-70, que versa sobre a aquisição de lâminas, trilhos, cortinas,
persianas e películas- na forma do Pregão Eletrônico nº 062/2022. O Município apostila a Ata
de Registro de Preços incluindo as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de Assistência
Social/Fundo Municipal de Assistência Social n° 621/2022 - 0.9001.8.122.1.2.3198.0.449000 -
Fonte 100 - Recursos Ordinários - Secretaria de Assistência Social; 862/2022 -
17.41001.8.122.1.2.3319.0.449000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/União - Fundo Municipal de Assistência Social; 865/2022 -
17.41001.8.244.1.2.3317.0.449000 - Fonte 665 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/Estado - Fundo Municipal de Assistência Social; 867/2022 -
17.41001.8.244.1.2.3318.0.449000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/União - Fundo Municipal de Assistência Social; 870/2022 -
17.41001.8.244.1.2.3320.0.449000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/União - Fundo Municipal de Assistência Social; 873/2022 -
17.41001.8.244.1.2.3320.0.449000 - Fonte 665 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/Estado - Fundo Municipal de Assistência Social. Justifica-se para fins
de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando SEI nº 0013315216 - SAS.UAF.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/07/2022, às 16:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 16:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013478028 e o
código CRC FDA680BC.

 

EXTRATO SEI Nº 0013471845/2022 - SAP.USU.AGT

 

 

Joinville, 05 de julho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 054/2021, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde,
representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela Sra. Silvia
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Cristina Bello, Diretora Executiva, e a empresa contratada APRAT - Associação para
Recuperação de Alcóolatras e Toxicomanos, inscrita no CNPJ nº 03.998.197/0004-30, que versa
sobre a Contratação de serviço especializado no tratamento e acolhimento de crianças e adolescentes
com transtornos decorrentes do uso e abuso de substâncias psicoativas, para pacientes
encaminhados pelo CAPS IJ, na forma do Pregão Eletrônico nº 125/2021. O Município apostila
incluindo a dotação nº 164 - 2 . 46001 . 10 . 302 . 2 . 2.3287 . 0 . 339000  Fonte 278. Justifica-se
para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o MEMORANDO Nº 0013465740.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/07/2022, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013471845 e o
código CRC CDC2AD89.

 

EXTRATO SEI Nº 0013462983/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 04 de julho de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 138/2021– celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura da Região
Centro Norte, representada pelo Sr. Paulo Mendes Castro e a empresa contratada Ilha Sul
Terraplanagem Transporte e Locação de Máquinas Ltda, CNPJ nº 12.781.650/0001-09, cujo
quadro societário é formado pelo Sr. Ademilton Antonio Muller e Sra. Soeli Muller, que versa sobre
a contratação de retroescavadeira 4x4, para atender os serviços de zeladoria pública, realizado pela
subprefeitura, nas suas respectivas áreas de abrangência, na forma de Pregão Eletrônico nº
005/2021. O Município apostila o contrato reajustando-o contrato pelo índice “IPCA”, referente
ao período acumulado de fevereiro/2021 à janeiro/2022, em 10,38% (dez inteiros e trinta e oito
centésimos por cento), para aplicação a partir de 08 de fevereiro de 2022. I. Alterando assim, o
saldo contratual de R$ 97.164,90 (noventa e sete mil cento e sessenta e quatro reais e noventa
centavos)  para R$ 107.248,05 (cento e sete mil duzentos e quarenta e oito reais e cinco
centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa através do ofício nº
 0011440528, com a anuência da Subprefeitura da Região Centro Norte, através dos memorandos
nº 0013248300 e 0013292957 - SPCN.NAD, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Quinta
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nº 0013248300 e 0013292957 - SPCN.NAD, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Quinta
- "5.4" – Termo Aditivo nº 0010552974 - O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze)
meses, contados da data da apresentação da proposta pelo índice IPCA - Índice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93".  III. Os efeitos do
presente termo retroagem à 08 de fevereiro/2022, razão pela qual se faz necessária a realização do
pagamento de R$ 4.058,40 (quatro mil cinquenta e oito reais e quarenta centavos), que corresponde
à diferença das notas fiscais emitidas entre 10/03/2022 e 03/06/2022. IV. Dados ponderados para a
concessão do reajuste constantes na Informação SEI nº 0013343949.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/07/2022, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013462983 e o
código CRC B38E6888.

 

EXTRATO SEI Nº 0013467918/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 05 de julho de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 182/2021 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Meio
Ambiente - FMMA, representado pelo Sr. Fábio João Jovita e a empresa Bicho Solto
Ltda, inscrita no CNPJ nº 15.788.619/0001-80, que versa sobre o credenciamento de clínicas e/ou
hospitais veterinários para prestação de serviços de procedimentos e exames veterinários em
espécies caninas e felinas do município de Joinville - oriundo do Credenciamento nº 040/2021. O
Município apostila o contrato incluindo a dotação orçamentária: 962/2022 -
20.44001.18.541.2.2.3330.0.339000 - Fonte 339 - Fundo Municipal do Meio Ambiente -
FMMA. Justifica-se em conformidade com o memorando SEI nº 0013106347 -
SAMA.UBE.AAD, 0013260158 - SAMA.UBE.AAD e  SISMAMM SEI nº 0013240039.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/07/2022, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013467918 e o
código CRC 2F812BBE.

 

EXTRATO SEI Nº 0013478764/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 05 de julho de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 001/2018 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito
de Joinville - DETRANS, representada pelo Sr. Paulo Rogerio Rigo e a empresa contratada CS
Brasil Transportes de Passageiros e Serviços Ambientais Ltda, inscrita no CNPJ nº
10.965.693/0001-00, cujo quadro societário é formado pelo Sr. João Bosco Ribeiro de Oliveira
Filho, Sr. Anselmo Tolentino Soares Júnior, Simpar Empreendimentos Imobiliários Ltda e CS
Brasil Holding e Locação S.A., que versa sobre a contratação de empresa para prestação de serviço
de locação de veículos, na forma do Pregão Eletrônico nº 196/2017. O Município apostila o
contrato reajustando-o pelo índice “IGP-M”, referente ao período acumulado de outubro/2020 à
setembro/2021, em 24,86% (vinte e quatro inteiros e oitenta e seis centésimos por cento), para
aplicação a partir de 01/10/2021. I. Alterando assim, o valor do saldo do contrato de R$ 25.735,36
(vinte e cinco mil setecentos e trinta e cinco reais e trinta e seis centavos) para R$ 32.132,38 (trinta
e dois mil cento e trinta e dois reais e trinta e oito centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por
solicitação da empresa através dos documentos nº 0010576508 e nº 0011889904, com a anuência
do Departamento de Trânsito de Joinville através da solicitação nº 0011889926 e do memorando nº
 0012614748 - DETRANS.UNO e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Quinta - "5.5 - O
valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados da data da apresentação da
proposta pelo índice IGPM - Índice Geral de Preços do Mercado, na forma do art. 40, inciso XI, da
Lei nº 8.666/93." III. Os efeitos do presente termo retroagem à outubro/2021, razão pela qual se faz
necessária a realização do pagamento de R$ 7.310,88 (sete mil trezentos e dez reais e oitenta e oito
centavos), que corresponde à diferença das fatura emitidas em 04/11/2021 e 02/06/2022. IV. Dados
ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação SEI nº 0013043250.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/07/2022, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013478764 e o
código CRC 8B0B53D4.

 

EXTRATO SEI Nº 0013474268/2022 - SAP.USU.AGT

 

 

Joinville, 05 de julho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Primeiro Termo Aditivo
do Contrato nº 057/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representada pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke, e a empresa contratada Conviver
Residência Inclusiva Ltda - ME, cujo quadro societário é formado pelas Sras. Carla Denise
Bergamin e Yasmine Ramos, representada pela sócia administradora, Sra. Carla Denise Bergamin,
que versa sobre a Contratação de clínica para continuidade do tratamento de paciente com retardo
mental leve - comprometimento significativo do comportamento, requerendo vigilância ou
tratamento (F70.1), em regime de internação em local fechado de média e/ou longa permanência,
para a paciente Gabriela Grandi Malschitzky - DN 14/09/1989, assinada em 27/06/2019.

Onde se lê:

1º) Através do presente termo, de comum acordo entre as partes,
o CONTRATANTE adita RENOVANDO o Contrato por mais 12 (doze) meses, vindo a vencer
em 27/06/2021. Esta renovação se faz necessária devido à necessidade desta Secretaria na
continuidade dos serviços, conforme solicitação através do MEMORANDO SEI Nº 6199049/2020
- SES.USE. Este aditivo passará a vigorar a partir de 27/06/2020.

Leia-se:

1º) Através do presente termo, de comum acordo entre as partes,
o CONTRATANTE adita RENOVANDO o prazo de vigência e execução em 12 (doze) meses,
vindo a vencer em 27/06/2021. Esta renovação se faz necessária devido à necessidade desta
Secretaria na continuidade dos serviços, conforme solicitação através do MEMORANDO SEI Nº
 6199049/2020 - SES.USE. Este aditivo passará a vigorar a partir de 27/06/2020.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/07/2022, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 08:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013474268 e o
código CRC CF7AC3BE.

 

EXTRATO SEI Nº 0013474364/2022 - SAP.USU.AGT

 

 

Joinville, 05 de julho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Segundo Termo
Aditivo do Contrato nº 057/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal
de Saúde, representada pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke, e a empresa contratada Conviver
Residência Inclusiva Ltda - ME, cujo quadro societário é formado pelas Sras. Carla Denise
Bergamin e Yasmine Ramos, representada pela sócia administradora, Sra. Carla Denise Bergamin,
que versa sobre a Contratação de clínica para continuidade do tratamento de paciente com retardo
mental leve - comprometimento significativo do comportamento, requerendo vigilância ou
tratamento (F70.1), em regime de internação em local fechado de média e/ou longa permanência,
para a paciente Gabriela Grandi Malschitzky - DN 14/09/1989, assinada em 27/06/2019.

Onde se lê:

1º) Através do presente termo, de comum acordo entre as partes,
o CONTRATANTE adita RENOVANDO o Contrato por mais 12 (doze) meses, vindo a vencer
em 27/06/2022. Esta renovação se faz necessária devido à necessidade desta Secretaria na
continuidade dos serviços, conforme solicitação através do Memorandos SEI nº 9173628/2021 e
SEI Nº 9206093/2021 - SES.USE e Justificativa SEI Nº 9601012/2021 - SES.UCC.AGT. Este
aditivo passará a vigorar a partir de 27/06/2021.

Leia-se:

1º) Através do presente termo, de comum acordo entre as partes,
o CONTRATANTE adita RENOVANDO o prazo de vigência e execução em 12 (doze) meses,
vindo a vencer em 27/06/2022. Esta renovação se faz necessária devido à necessidade desta
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Secretaria na continuidade dos serviços, conforme solicitação através do Memorandos SEI nº
 9173628/2021 e SEI Nº 9206093/2021 - SES.USE e Justificativa SEI Nº 9601012/2021 -
SES.UCC.AGT. Este aditivo passará a vigorar a partir de 27/06/2021.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/07/2022, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 08:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013474364 e o
código CRC F99890A2.

 

EXTRATO SEI Nº 0013428124/2022 - SAP.USU.AGT

 

 

Joinville, 01 de julho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Apostilamento a Ata de
Registro de Preço nº 0011329869, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal
de Saúde, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela
Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva, e a empresa contratada Zoom Comercial Eireli,
inscrita no CNPJ nº 39.518.890/0001-63, que versa sobre a aquisição de materiais de limpeza e
higiene para atendimento de demanda da Administração Direta e Indireta do Município de
Joinville, com exceção da Companhia Águas de Joinville – CAJ, na forma do Pregão
Eletrônico nº 306/2021. O Município apostila incluindo a dotação nº 941/2022 -
2.46001.10.301.2.2.3286.0.339000 - Fonte 667. Justifica-se para fins de adequação orçamentária.
Em conformidade com o MEMORANDO Nº 0013396345

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/07/2022, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 08:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013428124 e o
código CRC 3C5D7A09.

 

EXTRATO SEI Nº 0013407861/2022 - SAP.USU.AGT

 

 

Joinville, 29 de junho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento a Ata de
Registro de Preço nº 0011191310 celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal
de Saúde, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela
Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva, e a empresa contratada Fresenius Kabi Brasil
LTDA, inscrita no CNPJ nº 49.324.221/0016-90, que versa sobre a Aquisição de soluções
parenterais de grande volume, nutrição parenteral total (NPT), eletrólitos, líquidos de
perfusão e solução de hemodiálise, para a Secretaria Municipal de Saúde e para o Hospital
Municipal São José, na forma do Pregão Eletrônico ou nº 385/2021. O Município apostila
incluindo a dotação nº 941/2022 - 2.46001.10.301.2.2.3286.0.339000 - Fonte 667. Justifica-se para
fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o MEMORANDO Nº 0013399754

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/07/2022, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 08:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013407861 e o
código CRC 1A08519F.
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EXTRATO SEI Nº 0013407860/2022 - SAP.USU.AGT

 

 

Joinville, 29 de junho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento a Ata de
Registro de Preço nº 0011330225, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal
de Saúde, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela
Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva, e a empresa contratada MGS
BRASIL DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 25.329.901/0001-52, que versa sobre
a aquisição de materiais de limpeza e higiene para atendimento de demanda da
Administração Direta e Indireta do Município de Joinville, com exceção da Companhia
Águas de Joinville – CAJ, na forma do Pregão Eletrônico nº 306/2021. O Município apostila
incluindo a dotação nº 941/2022 - 2.46001.10.301.2.2.3286.0.339000 - Fonte 667. Justifica-se para
fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o MEMORANDO Nº 0013396355.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/07/2022, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 08:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013407860 e o
código CRC F96622B0.

 

EXTRATO SEI Nº 0013407858/2022 - SAP.USU.AGT

 

 

Joinville, 29 de junho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Apostilamento a Ata de
Registro de Preço nº 0011327092, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal
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Registro de Preço nº , celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal
de Saúde, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela
Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva, e a empresa contratada Comercial Multiville Ltda,
inscrita no CNPJ nº 06.220.022/0001-43, que versa sobre a Aquisição de materiais de limpeza e
higiene para atendimento de demanda da Administração Direta e Indireta do Município de
Joinville, com exceção da Companhia Águas de Joinville – CAJ, na forma do Pregão
Eletrônico nº 306/2021. O Município apostila incluindo a dotação nº 941/2022 -
2.46001.10.301.2.2.3286.0.339000 - Fonte 667. Justifica-se para fins de adequação orçamentária.
Em conformidade com o MEMORANDO Nº 0013398265.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/07/2022, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 08:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013407858 e o
código CRC 4217E56E.

 

EXTRATO SEI Nº 0013407855/2022 - SAP.USU.AGT

 

 

Joinville, 29 de junho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Apostilamento a Ata de
Registro de Preço nº 0011469015, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal
de Saúde, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela
Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva, e a empresa contratada Printsul Comércio
Atacadista Ltda, inscrita no CNPJ nº 19.032.430/0001-13, que versa sobre a aquisição de
materiais de expediente, na forma do Pregão Eletrônico nº 366/2021. O Município apostila
incluindo a dotação nº 941/2022 - 2.46001.10.301.2.2.3286.0.339000 - Fonte 667. Justifica-se para
fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o MEMORANDO Nº 0013401147

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/07/2022, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 08:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013407855 e o
código CRC 65B7AEDC.

 

EXTRATO SEI Nº 0013407854/2022 - SAP.USU.AGT

 

 

Joinville, 29 de junho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento a Ata de
Registro de Preço nº 0011585296, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal
de Saúde, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela
Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva, e a empresa contratada Medevices Produtos Médicos
e Hospitalares Ltda, inscrita no CNPJ nº 24.774.241/0001-56, que versa sobre a Aquisição de
Materiais de Enfermagem Cirúrgicos para atender a demanda das unidades da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville, incluindo-se o Hospital Municipal São José, na forma do
Pregão Eletrônico nº 384/2021. O Município apostila incluindo a dotação nº 941/2022 -
2.46001.10.301.2.2.3286.0.339000 - Fonte 667. Justifica-se para fins de adequação orçamentária.
Em conformidade com o MEMORANDO Nº 0013398052

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/07/2022, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 08:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013407854 e o
código CRC 042A5D35.
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EXTRATO SEI Nº 0013407842/2022 - SAP.USU.AGT

 

 

Joinville, 29 de junho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento a Ata de
Registro de Preço nº 0012100945, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal
de Saúde, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela
Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva, e a empresa contratada Comercial Multiville Ltda,
inscrita no CNPJ nº 06.220.022/0001-43, que versa sobre a aquisição de químicos e saneantes
para atendimento de demanda da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville,
na forma do Pregão Eletrônico nº 268/2021. O Município apostila incluindo a dotação nº
941/2022 - 2.46001.10.301.2.2.3286.0.339000 - Fonte 667. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com o MEMORANDO Nº 0013399176.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/07/2022, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 08:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013407842 e o
código CRC 8E240E49.

 

EXTRATO SEI Nº 0013407833/2022 - SAP.USU.AGT

 

 

Joinville, 29 de junho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento a Ata de
Registro de Preço nº 0012467339, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal
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de Saúde, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela
Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva, e a empresa contratada HOSPBOX
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº
23.866.426/0001-28, que versa sobre a Aquisição de químicos e saneantes para atendimento de
demanda da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville, na forma do Pregão
Eletrônico nº 268/2021. O Município apostila incluindo a dotação nº 941/2022 -
2.46001.10.301.2.2.3286.0.339000 - Fonte 667. Justifica-se para fins de adequação orçamentária.
Em conformidade com o MEMORANDO Nº 0013396467

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/07/2022, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 08:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013407833 e o
código CRC 9354B26D.

 

EXTRATO SEI Nº 0013434181/2022 - SAP.USU.AGT

 

 

Joinville, 01 de julho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento a Ata de
Registro de Preço nº 0012375146, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal
de Saúde, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela
Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva, e a empresa contratada BONZÃO COMÉRCIO DE
PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 24.093.456/0001-01, que versa sobre a
aquisição de químicos e saneantes para atendimento de demanda da Administração Direta e
Indireta do Município de Joinville, na forma do Pregão Eletrônico nº 268/2021. O Município
apostila incluindo a dotação nº 941/2022 - 2.46001.10.301.2.2.3286.0.3390 - Fonte 667; nº
124/2022 - 2.46001.10.301.2.2.3286.0.3390 - Fonte 267. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com o MEMORANDO Nº 0013396137.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/07/2022, às 13:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013434181 e o
código CRC 7B1D22D0.

 

EXTRATO SEI Nº 0013450345/2022 - SAP.USU.AGT

 

 

Joinville, 04 de julho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento a Ata de
Registro de Preço nº 0012566160, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal
de Saúde, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela
Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva, e a empresa contratada Portal Equipamentos
Hospitalares Eireli, inscrita no CNPJ nº 31.372.346/0001-44, que versa sobre a 31.372.346/0001-
44, na forma do Pregão Eletrônico nº 176/2021. O Município apostila incluindo a dotação  nº
946/2022 - 2.46001.10.302.2.1.3075.0.4490 - Fonte 638. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com o MEMORANDO Nº 0013423216.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/07/2022, às 13:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013450345 e o
código CRC FD8EAF39.
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EXTRATO SEI Nº 0013407873/2022 - SAP.USU.AGT

 

 

Joinville, 29 de junho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento a Ata de
Registro de Preço nº 195/2021, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke, Secretário Municipal da Saúde, Sr.
Fabricio da Rosa, Diretor Executivo, e a empresa contratada Joaomed Comércio de Materiais
Cirurgicos S/A, inscrita no CNPJ nº 78.742.491/0001-33, que versa sobre a aquisição de
Curativos Especiais e Insumos para Ostomizados para a Secretaria Municipal da Saúde de
Joinville e o Hospital  Municipal São José, na forma do Pregão Eletrônico nº 005/2021. O
Município apostila incluindo a dotação nº 941/2022 - 2.46001.10.301.2.2.3286.0.339000 - Fonte
667. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o MEMORANDO
Nº 0013398326.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/07/2022, às 13:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013407873 e o
código CRC 03C228B2.

 

EXTRATO SEI Nº 0013407871/2022 - SAP.USU.AGT

 

 

Joinville, 29 de junho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento a Ata de
Registro de Preço nº 193/2021, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela
Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva, e a empresa contratada LM FARMA INDÚSTRIA
E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ nº 57.532.343/0001-14, que versa sobre a aquisição de
Curativos Especiais e Insumos para Ostomizados para a Secretaria Municipal da Saúde de
Joinville e o Hospital  Municipal São José, na forma do Pregão Eletrônico nº 005/2021. O
Município apostila incluindo a dotação nº 941/2022 - 2.46001.10.301.2.2.3286.0.339000 - Fonte
667. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o MEMORANDO
Nº 0013399024.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/07/2022, às 13:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013407871 e o
código CRC C09D60D2.

 

EXTRATO SEI Nº 0013407870/2022 - SAP.USU.AGT

 

 

Joinville, 29 de junho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento a Ata de
Registro de Preço nº 191/2021, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela
Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva, e a empresa contratada PROMEDI
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº
27.806.274/0001-29, que versa sobre a aquisição de Curativos Especiais e Insumos para
Ostomizados para a Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e o Hospital  Municipal São
José, na forma do Pregão Eletrônico nº 005/2021. O Município apostila incluindo a dotação nº
941/2022 - 2.46001.10.301.2.2.3286.0.339000 - Fonte 667. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com o MEMORANDO Nº 0013398755.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/07/2022, às 13:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013407870 e o
código CRC AEF8A593.

 

EXTRATO SEI Nº 0013407857/2022 - SAP.USU.AGT

 

 

Joinville, 29 de junho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento a Ata de
Registro de Preço nº 0011420337, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal
de Saúde, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela
Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva, e a empresa contratada Mastermedic Distribuidora
Ltda, inscrita no CNPJ nº 39.840.107/0001-83, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem para Exames e Monitorização para atender a demanda das unidades
da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville, incluindo-se o Hospital Municipal São José, na
forma do Pregão Eletrônico nº 320/2021. O Município apostila incluindo a dotação nº 941/2022 -
 2.46001.10.301.2.2.3286.0.3390 - Fonte 667.Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com o MEMORANDO Nº 0013398664.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/07/2022, às 13:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013407857 e o
código CRC FE05CFEA.

 

EXTRATO SEI Nº 0013407856/2022 - SAP.USU.AGT

 

 

Joinville, 29 de junho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Apostilamento a Ata de
Registro de Preço nº 0011469323, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal
de Saúde, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela
Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva, e a empresa contratada EVL COMÉRCIO DE
PRODUTOS MANUFATURADOS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 34.216.251/0001-20, que versa
sobre a aquisição de materiais de expediente, na forma do Pregão Eletrônico nº 366/2021. O
Município apostila incluindo a dotação nº 941/2022 - 2.46001.10.301.2.2.3286.0.3390 - Fonte
667; nº 124/2022 - 2.46001.10.301.2.2.3286.0.3390 - Fonte 267. Justifica-se para fins de
adequação orçamentária. Em conformidade com o MEMORANDO Nº 0013397998.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/07/2022, às 13:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013407856 e o
código CRC 13B605AB.

 

EXTRATO SEI Nº 0013407853/2022 - SAP.USU.AGT
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Joinville, 29 de junho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento a Ata de
Registro de Preço nº 0011640563, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal
de Saúde, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela
Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva, e a empresa contratada IS 8 International Supplies
Importação e Comércio De Produtos Hospitalares Ltda., inscrita no CNPJ nº 30.597.921/0001-44,
que versa sobre a quisição de insumos para uso na Central de Materiais e Esterilização para
atender as necessidades da Secretaria Municipal da Saúde e do Hospital Municipal São José,
na forma do Pregão Eletrônico nº 334/2021. O Município apostila incluindo a dotação nº
941/2022 - 2.46001.10.301.2.2.3286.0.3390 - Fonte 667; nº 124/2022 -
2.46001.10.301.2.2.3286.0.3390 - Fonte 267. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com o MEMORANDO Nº 0013398746.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/07/2022, às 13:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013407853 e o
código CRC 5D56E019.

 

EXTRATO SEI Nº 0013407862/2022 - SAP.USU.AGT

 

 

Joinville, 29 de junho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento a Ata de
Registro de Preço nº 342/2021, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela
Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva, e a empresa contratada  Joãomed Comércio de
Materiais Cirúrgicos S/A, inscrita no CNPJ nº 78.742.491/0001-33, que versa sobre a Aquisição
de materiais hospitalares de uso geral para atender as necessidades da Secretaria de Saúde e

84 de 224

Nº 2000, quarta-feira, 06 de julho de 2022



Hospital Municipal São José, na forma do Pregão Eletrônico nº 117/2021. O Município apostila
incluindo a dotação nº 941/2022 - 2.46001.10.301.2.2.3286.0.339000 - Fonte 667. Justifica-se para
fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o MEMORANDO Nº 0013400737.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/07/2022, às 13:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013407862 e o
código CRC 833411E0.

 

EXTRATO SEI Nº 0013407846/2022 - SAP.USU.AGT

 

 

Joinville, 29 de junho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento a Ata de
Registro de Preço nº 0011882133, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal
de Saúde, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela
Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva, e a empresa contratada TRENTIN COMERCIO DE
ROUPAS E ACESSORIOS LTDA- EPP, inscrita no CNPJ nº 35.472.900/0001-16, que versa
sobre a Aquisição de EPI, segurança e apoio, para a Secretaria Municipal da Saúde e
Hospital Municipal São José de Joinville e Aquisição de protetor solar para cumprimento
de ação judicial, na forma do Pregão Eletrônico nº 333/2021. O Município apostila incluindo a
dotação nº nº 941/2022 - 2.46001.10.301.2.2.3286.0.3390 - Fonte 667; nº 124/2022 -
2.46001.10.301.2.2.3286.0.3390 - Fonte 267. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com o MEMORANDO Nº 0013399097.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/07/2022, às 13:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013407846 e o
código CRC B6B61B72.

 

EXTRATO SEI Nº 0013407848/2022 - SAP.USU.AGT

 

 

Joinville, 29 de junho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento a Ata de
Registro de Preço nº 0011854425, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal
de Saúde, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela
Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva, e a empresa contratada KELLY A. D. S. MINIOLI
COMERCIO DE PRODUTOS, inscrita no CNPJ nº 21.782.356/0001-02, que versa sobre a
aquisição de descartáveis e dispenser, na forma do Pregão Eletrônico nº 349/2021. O Município
apostila incluindo a dotação nº 941/2022 - 2.46001.10.301.2.2.3286.0.3390 - Fonte 667. Justifica-
se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o MEMORANDO Nº
0013396323.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/07/2022, às 13:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013407848 e o
código CRC 503B4349.
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EXTRATO SEI Nº 0013407863/2022 - SAP.USU.AGT

 

 

Joinville, 29 de junho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento a Ata de
Registro de Preço nº 310/2021, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela
Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva, e a empresa contratada BMH Produtos Médicos
Hospitalares - Eireli, inscrita no CNPJ nº 27.300.682/0001-04, que versa sobre a Aquisição de
Materiais de Enfermagem da Linha Têxtil para atendimento de demanda das unidades
da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São Jos
é, na forma do Pregão Eletrônico nº 164/2021. O Município apostila incluindo a dotação nº
941/2022 - 2.46001.10.301.2.2.3286.0.339000 - Fonte 667. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com o Memorando Nº 0013399080.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/07/2022, às 13:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013407863 e o
código CRC 1D9D0C20.

 

EXTRATO SEI Nº 0013407864/2022 - SAP.USU.AGT

 

 

Joinville, 29 de junho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento a Ata de
Registro de Preço nº 309/2021, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela
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Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva, e a empresa contratada Plastic Way Produtos para a
Saúde Ltda., inscrita no CNPJ nº 01.202.521/0001-94, que versa sobre a Aquisição de Materiais
de Enfermagem para Suporte Ventilatório para atender a demanda das unidades
da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville, incluindo-se o Hospital Municipal São José, na
forma do Pregão Eletrônico nº 144/2021. O Município apostila incluindo a dotação nº 941/2022 -
2.46001.10.301.2.2.3286.0.339000 - Fonte 667. Justifica-se para fins de adequação orçamentária.
Em conformidade com o MEMORANDO Nº 0013398142.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/07/2022, às 13:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013407864 e o
código CRC 13E646A3.

 

EXTRATO SEI Nº 0013416518/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 30 de junho de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados extrato
de TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA, com os seguintes dados:

CREDOR: BELLIVILLE COMERCIO DE SUCATAS E TRANSPORTE DE RESÍDUOS
INDUSTRIAIS LTDA;

CNPJ: 07.324.493/0001-64;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 26/2022;

OBJETO: INDENIZAÇÃO DE CREDORA;

VALOR: R$ 1.645,00. 

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 30/06/2022, às 15:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 06/07/2022, às 08:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 06/07/2022, às 13:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013416518 e o
código CRC 53F7B4BE.

 

EXTRATO SEI Nº 0013367399/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 27 de junho de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0013367238/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental  SEI N.º 20.0.031750-7. 

Autuado (a): União Sul Brasileira da Igreja Adventista do 7 Dia.

Auto de Infração Ambiental n.º 3549/20.

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade, entretanto,
verificou-se o pagamento da penalidade de multa (0013410013). DETERMINO, ainda, o retorno
da Unidade de Fiscalização Ambiental para verificação da regularidade do sistema de esgoto
apontado no imóvel ora em apreço. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias
úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado
ao Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá
ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página
da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se
cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a
concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro
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do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o
pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 04/07/2022, às 09:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013367399 e o
código CRC C2E018FD.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 138/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA:  N. S. A. COMÉRCIO DE MATERIAIS DE SANEAMENTO
EIRELI

CNPJ: 42.299.386/0001-24

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 074/2022

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

7 Tubo hidráulico Unidade 100 R$ 100,0000

Marca: C&M
Fabricante: C&M

Modelo / Versão: C&M
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ADAPTADOR EM PVC RÍGIDO, NORMA ABNT NBR 10351, BOLSA

PARA TUBO DE PVCPBA DN 140 (NBR 5647) E PONTA PARA TUBO DE PVC DEFOFO DN 150 (NBR
7665).ACOMPANHA ANÉL DE BORRACHA. DN 140 X DN 150.

22 Tubo hidráulico Unidade 40 R$ 45,0000

Marca: C&M
Fabricante: C&M

Modelo / Versão: C&M
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LUVA DE CORRER EM PVC, COM BOLSAS DE JUNTA ELÁSTICA

INTEGRADA OUREMOVÍVEL INTEGRADA, FABRICADA CONFORME NORMA ABNT NBR 10569,
PARATUBOS EM PVC MACIÇO (NBR 7362) ESGOTO COLETOR. ACOMPANHA ANEL DEBORRACHA (NBR

9051 E NBR 9063). DN 200.

34 Tubo hidráulico Unidade 20 R$ 80,0000

Marca: C&M
Fabricante: C&M

Modelo / Versão: C&M
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CURVA 45° EM PVC RÍGIDO, PONTA E BOLSA COM JUNTA

ELÁSTICA, NORMA ABNT NBR10351, PARA TUBO DE PVC PBA (NBR 5647). ACOMPANHA ANÉIS DE
BORRACHA. DN100/DE 110 MM

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 28/06/2022, às 15:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 06/07/2022, às 09:57,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 06/07/2022, às 13:54, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013381303 e o
código CRC CFD4145B.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 154/2022, com os seguintes dados:
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EMPRESA REGISTRADA: TIGRE MATERIAIS E SOLUÇÕES PARA CONSTRUÇÃO
LTDA

CNPJ: 08.862.530/0007-46

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 115/2022

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

2 Tubo hidráulico Metro 18366 R$ 48,5000

Marca: TIGRE
Fabricante: TIGRE

Modelo / Versão: PBA
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TUBO PVC 20 JEI 100/110 PBA

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 01/07/2022, às 15:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 06/07/2022, às 09:57,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 06/07/2022, às 13:54, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013440063 e o
código CRC 6E77799A.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 140/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: GP ARARAS SANEAMENTO LTDA

CNPJ: 44.577.867/0001-80

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS
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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 074/2022

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

11 Tubo hidráulico Unidade 20 R$ 245,0000

Marca: PRÓPRIA
Fabricante: PRÓPRIA

Modelo / Versão: PRÓPRIA
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: VENTOSA SIMPLES COM ROSCA, PN 10/16/25, DN 2"

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 28/06/2022, às 15:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 06/07/2022, às 09:57,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 06/07/2022, às 13:54, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013381305 e o
código CRC 8DF75736.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013432993/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 854/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada DIDAQUE
EMPREENDIMENTOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 26.854.929/0001-71, que versa sobre
a Aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 366/2021, assinada
em 04/07/2022, no valor de R$ 3.932,50 (três mil novecentos e trinta e dois reais e cinquenta
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/07/2022, às 13:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013432993 e o
código CRC 958EE0B5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013433600/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1427/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Andrei Popovski
Kolaceke, e a empresa contratada ABSOLUTA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E
HOSPITALARES LTDA.- inscrita no CNPJ nº 15.131.757/0001-91, que versa sobre a Aquisição
de Materiais de Enfermagem Cirúrgicos para atender a demanda das unidades da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville, incluindo-se o Hospital Municipal São José. - na forma
do Pregão Eletrônico nº 384/2021, assinada em 01/07/2022, no valor de R$ 4.850,00 (quatro mil
oitocentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/07/2022, às 13:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013433600 e o
código CRC F641FC61.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013434355/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 855/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada LIFETRONIK
MEDICAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA- inscrita no CNPJ nº
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11.668.411/0001-76, que versa sobre a Aquisição de Curativos Especiais e Insumos para
Ostomizados para a Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e o Hospital  Municipal São José -
na forma do Pregão Eletrônico nº 005/2021, assinada em 04/07/2022, no valor de R$ 6.000,00
(seis mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/07/2022, às 13:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013434355 e o
código CRC 26433E02.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013478831/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1450/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Andrei Popovski
Kolaceke, e a empresa contratada ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem para Punção, Infusão e Monitoração para atender a demanda das unidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville, incluindo-se o Hospital Municipal São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº 363/2021, assinada em 05/07/2022, no valor de R$ 1.976,04 (um mil
novecentos e setenta e seis reais e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/07/2022, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013478831 e o
código CRC 08017ADE.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013448103/2022 -
SAP.USU.AGT

 

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1439/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Andrei Popovski
Kolaceke, e a empresa contratada FARMARIN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  - inscrita no
CNPJ nº 58.635.830/0001-75, que versa sobre a Aquisição de soluções para hemodiálise para
atendimento da demanda do Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº
130/2022, assinada em 04/07/2022, no valor de R$ 1.668,00 (um mil seiscentos e sessenta e oito
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/07/2022, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 08:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013448103 e o
código CRC 0CCE470E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013478196/2022 -
SEGOV.UAD

 

Número: 399/2022

Empenho: 361/2022

Ata de Registro de Preços: 19/2021

Detentora: SUAN TRANSPORTES LTDA.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS EM
VIAGENS MUNICIPAIS E INTERMUNICIPAIS, PARA A CÂMARA DE VEREADORES
DE JOINVILLE (Item 1 - Serviço de Transporte Urbano Municipal para o Programa Conhecendo
o Legislativo da Escola do Legislativo. Data: 07/07/2022, Quantidade de passageiros: 80, Trajeto:
Colégio Bom Jesus até Câmara de Vereadores de Joinville – Trajeto ida e volta).

Data: 07/07/2022

Valor da autorização: R$ 789,00 (setecentos e oitenta e nove reais).
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MAURÍCIO FERNANDO PEIXER

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 06/07/2022, às 13:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013478196 e o
código CRC 278C8DD0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013478224/2022 -
SEGOV.UAD

 

Número: 400/2022

Empenho: 363/2022

Ata de Registro de Preços: 19/2021

Detentora: SUAN TRANSPORTES LTDA.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS EM
VIAGENS MUNICIPAIS E INTERMUNICIPAIS, PARA A CÂMARA DE VEREADORES
DE JOINVILLE (Item 1 - Serviço de Transporte Urbano Municipal para o Programa Conhecendo
o Legislativo da Escola do Legislativo. Data: 07/07/2022, Quantidade de passageiros: 80, Trajeto:
Colégio Bom Jesus até Câmara de Vereadores de Joinville – Trajeto ida e volta - complemento).

Data: 07/07/2022

Valor da autorização: R$ 789,00 (setecentos e oitenta e nove reais).

 

MAURÍCIO FERNANDO PEIXER

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 06/07/2022, às 13:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013478224 e o
código CRC 61444A0B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013490325/2022 -
SEGOV.UAD

Número: 397/2022

Empenho: 362/2022

Ata de Registro de Preços: 04/2022

Detentora: LE COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI

Objeto: FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E ÁGUA MINERAL PARA A
CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE. (Fornecimento de: ITEM 2 – Café em
embalagem de 500g)

Data: 05/07/2022

Valor da autorização: R$ 1.745,00 (mil, setecentos e quarenta e cinco reais)

 

MAURÍCIO FERNANDO PEIXER

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 06/07/2022, às 13:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013490325 e o
código CRC BE647480.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013426364/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1408/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Andrei Popovski
Kolaceke, e a empresa contratada YELO COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES
LTDA - inscrita no CNPJ nº 09.046.469/0001-36, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem Cirúrgicos para atender a demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville, incluindo-se o Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº
384/2021, assinada em 01/07/2022, no valor de R$2.808,00 (dois mil oitocentos e oito reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/07/2022, às 09:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 08:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013426364 e o
código CRC C88C5572.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013426495/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1409/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Andrei Popovski
Kolaceke, e a empresa contratada J3R INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI  - inscrita no CNPJ
n º 27.734.238/0001-05, que versa sobre a Aquisição de descartáveis e dispenser. - na forma
do Pregão Eletrônico nº 349/2021, assinada em 01/07/2022, no valor de R$20.340,00 (vinte mil
trezentos e quarenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/07/2022, às 09:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 08:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013426495 e o
código CRC 2EF64D66.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013426574/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1410/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Andrei Popovski
Kolaceke, e a empresa contratada MEDEVICES PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES
LTDA - inscrita no CNPJ nº24.774.241/0001-56, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem Cirúrgicos para atender a demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville, incluindo-se o Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº
384/2021, assinada em 01/07/2022, no valor de R$ 911,40 (novecentos e onze reais e quarenta
centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/07/2022, às 09:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 08:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013426574 e o
código CRC C4374A4E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013437874/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1438/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Andrei Popovski
Kolaceke, e a empresa contratada A G KIENEN & CIA LTDA  - inscrita no CNPJ nº
82.225.947/0001-65, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico
da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do
Sistema Único de Saúde do Município de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº
100/2021, assinada em 01/07/2022, no valor de R$ 63,60 (sessenta e três reais e sessenta centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/07/2022, às 13:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013437874 e o
código CRC F07DC8CA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013436858/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1434/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Andrei Popovski
Kolaceke, e a empresa contratada SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  - inscrita no
CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento
parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 - CISNORDESTE/SC, Registro de
Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro
de Preços n.º 701/2022-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste
de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31. - na forma do Pregão
Eletrônico nº 003/2022 - CISNORDESTE/SC, assinada em 01/07/2022, no valor de R$ 3.075,00
(três mil setenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/07/2022, às 13:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013436858 e o
código CRC 58AE2C58.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013437238/2022 -
SAP.USU.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1435/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Andrei Popovski
Kolaceke, e a empresa contratada CIRÚRGICA JAW COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO
HOSPITALAR LTDA. - inscrita no CNPJ nº 79.250.676/0001-93, que versa sobre a Aquisição
de medicamentos quimioterápicos, antimicrobianos e de alto custo para o Hospital Municipal São
José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 069/2021, assinada em 01/07/2022, no valor de R$
14.726,00 (quatorze mil setecentos e vinte e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/07/2022, às 13:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013437238 e o
código CRC AF8EC1BF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013437473/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1436/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Andrei Popovski
Kolaceke, e a empresa contratada SEMEAR DISTRIBUIDORA EIRELI  - inscrita no CNPJ nº
10.269.296/0001-02, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico
da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do
Sistema Único de Saúde do Município de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº
100/2021, assinada em 01/07/2022, no valor de R$ 1.203,44 (um mil duzentos e três reais e
quarenta e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/07/2022, às 13:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013437473 e o
código CRC 3A0B5C50.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013437685/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1437/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Andrei Popovski
Kolaceke, e a empresa contratada NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 11.034.934/0001-60, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para
atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville - na forma
do Pregão Eletrônico nº 100/2021, assinada em 01/07/2022, no valor de R$ 496,80 (quatrocentos
e noventa e seis reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/07/2022, às 13:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013437685 e o
código CRC 42E40C2E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013452867/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 869/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada JOAOMED
COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS S/A - inscrita no CNPJ nº 78.742.491/0001-
33, que versa sobre a Aquisição de materiais hospitalares de uso geral para atender as necessidades
da Secretaria de Saúde e Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº
117/2021, assinada em 04/07/2022, no valor de R$ 319,20 (trezentos e dezenove reais e vinte
centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/07/2022, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 08:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013452867 e o
código CRC 7B43D8E6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013406626/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1398/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Andrei Popovski
Kolaceke, e a empresa contratada SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  - inscrita no
CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa sobre a Aquisição de medicamentos Quimioterápicos,
Antimicrobianos e de Alto Custo DESERTOS e FRACASSADOS no Pregão Eletrônico
069/2021, para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes
internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
386/2021, assinada em 30/06/2022, no valor de R$ 270,70 (duzentos e setenta reais e setenta
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/07/2022, às 14:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013406626 e o
código CRC 8371A457.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013453143/2022 -
SAP.USU.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
870/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada MGS BRASIL
DISTRIBUIDORA EIRELI - inscrita no CNPJ nº 25.329.901/0001-52, que versa sobre
a Aquisição de materiais de limpeza e higiene para atendimento de demanda da Administração
Direta e Indireta do Município de Joinville, com exceção da Companhia Águas de Joinville. - na
forma do Pregão Eletrônico nº 306/2021, assinada em 04/07/2022, no valor de R$ 652,50
(seiscentos e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/07/2022, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 08:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013453143 e o
código CRC 78C9D699.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013432396/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 853/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada MEDPOA
COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº 10.807.173/0001-
70, que versa sobre a Aquisição de Curativos Especiais e Insumos para Ostomizados para a
Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e o Hospital  Municipal São José - na forma do Pregão
Eletrônico nº 005/2021, assinada em 04/07/2022, no valor de R$ 2.970,00 (dois mil novecentos e
setenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/07/2022, às 13:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013432396 e o
código CRC 4884DA3D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013453884/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 872/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada ZOOM
COMERCIAL EIRELI  - inscrita no CNPJ nº 39.518.890/0001-63, que versa sobre a aquisição
de materiais de limpeza e higiene para atendimento de demanda da Administração Direta e
Indireta do Município de Joinville- na forma do Pregão Eletrônico nº 306/2021, assinada
em 04/07/2022, no valor de R$ 2.350,00 (dois mil trezentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/07/2022, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 08:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013453884 e o
código CRC F6C477F2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013434713/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 856/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada L.M. FARMA
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA- inscrita no CNPJ nº 57.532.343/0001-14, que versa sobre
a Aquisição de Curativos Especiais e Insumos para Ostomizados para a Secretaria Municipal da
Saúde de Joinville e o Hospital  Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
005/2021, assinada em 04/07/2022, no valor de R$ 4.335,00 (quatro mil trezentos e trinta e cinco
reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/07/2022, às 13:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013434713 e o
código CRC BDA01FF6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013406507/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1406/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Andrei Popovski
Kolaceke, e a empresa contratada CIRURGICA SANTA CRUZ COM DE PROD
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 94.516.671/0001-53, que versa sobre a Compra
compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 718/2022-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº  003/2022 -
CISNORDESTE/SC, assinada em 30/06/2022, no valor de R$ 90,00 (noventa reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/07/2022, às 14:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013406507 e o
código CRC 35CA8FFB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013452485/2022 -
SAP.USU.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 868/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada SEBOLD
COM ATACADO DE PROD, ALIMENTOS E EQUIP LTDA - inscrita no CNPJ nº
09.196.745/0001-42, que versa sobre a Aquisição de químicos e saneantes para atendimento de
demanda da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 268/2021, assinada em 04/07/2022, no valor de R$ 2.010,51 (dois mil dez reais e
cinquenta e um centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/07/2022, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 08:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013452485 e o
código CRC C2CE173E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013435469/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1432/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Andrei Popovski
Kolaceke, e a empresa contratada CENTERMEDI - COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 03.652.030/0003-32, que versa sobre
a Aquisição de Medicamentos em Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica
prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital
Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 417/2021, assinada em 01/07/2022, no
valor de R$ 54,00 (cinquenta e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/07/2022, às 13:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013435469 e o
código CRC EBE4D191.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013435207/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
°1431/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Andrei Popovski
Kolaceke, e a empresa contratada MEDILAR IMP E DISTR DE PROD MEDICO
HOSPITALARES S/A - inscrita no CNPJ nº 07.752.236/0001-23, que versa sobre a Compra
compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 703/2022-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31. - na forma do Pregão Eletrônico nº003/2022, assinada em 01/07/2022, no
valor de R$ 89,40 (oitenta e nove reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/07/2022, às 13:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013435207 e o
código CRC AEA8CE5D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013473001/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1446/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Andrei Popovski
Kolaceke, e a empresa contratada  PONTAMED FARMACEUTICA LTDA - inscrita no CNPJ nº
02.816.696/0001-54, que versa sobre a Aquisição de Medicamentos em Geral e Contrastes para
atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e
ambulatoriais do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
417/2021, assinada em 05/07/2022, no valor de R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais).
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417/2021, assinada em 05/07/2022, no valor de R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/07/2022, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013473001 e o
código CRC 9F7D2AA2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013435042/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1430/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Andrei Popovski
Kolaceke, e a empresa contratada MEDILAR IMP E DISTR DE PROD MEDICO
HOSPITALARES S/A - inscrita no CNPJ nº 07.752.236/0001-23, que versa sobre a Aquisição de
Medicamentos em Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos
tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº 417/2021, assinada em 01/07/2022, no valor de R$ 75,00 (setenta e cinco
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/07/2022, às 13:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013435042 e o
código CRC 168DB8F7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013468781/2022 -
SAP.USU.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1445/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Andrei Popovski
Kolaceke, e a empresa contratada NEXT MEDICAL COMERCIO E REPRESENTACAO DE
PRODUTOS MEDICOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 35.786.296/0001-00, que versa sobre
a Aquisição de equipamentos específicos para centro Cirúrgico e para Central de Material
Esterilizado - CME para a Secretaria da Saúde e Hospital Municipal São José. - na forma
do Pregão Eletrônico nº 057/2022, assinada em 05/07/2022, no valor de R$ 90.000,00 (noventa
mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/07/2022, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013468781 e o
código CRC 4A1D7F6E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013448556/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 858/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada  KORAL
PROD MEDICOS CORRELATOS E DESCARTAVEIS LTDA - inscrita no CNPJ nº
02.005.077/0001-80, que versa sobre a  Aquisição de Curativos Especiais e Insumos para
Ostomizados para a Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e o Hospital  Municipal São
José- na forma do Pregão Eletrônico nº 005/2021, assinada em 05/07/2022, no valor de
R$ 2.817,60 (dois mil oitocentos e dezessete reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/07/2022, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013448556 e o
código CRC EB4D3DB2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013456380/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 873/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada HOSPBOX
DISTR DE PROD HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 23.866.426/0001-28, que
versa sobre a Aquisição de químicos e saneantes para atendimento de demanda da Administração
Direta e Indireta do Município de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº
268/2021, assinada em 05/07/2022, no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/07/2022, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013456380 e o
código CRC 46349378.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013456621/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 874/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada  SEBOLD
COM ATACADO DE PROD, ALIMENTOS E EQUIP LTDA - inscrita no CNPJ nº
09.196.745/0001-42, que versa sobre a Aquisição de químicos e saneantes para atendimento de
demanda da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 268/2021, assinada em 05/07/2022 , no valor de R$ 1.092,00 (um mil noventa e dois
reais).
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/07/2022, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013456621 e o
código CRC 622C0F90.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013459575/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 875/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada FRESENIUS
KABI BRASIL LTDA - inscrita no CNPJ nº 49.324.221/0016-90, que versa sobre a Aquisição de
soluções parenterais de grande volume, nutrição parenteral total (NPT), eletrólitos e líquidos de
perfusão DESERTOS e FRACASSADOS no Pregão Eletrônico nº 358/2021, para a Secretaria
Municipal de Saúde e Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº
332/2022, assinada em 05/07/2022, no valor de R$ 4.980,00 (quatro mil novecentos e oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/07/2022, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013459575 e o
código CRC 456760A2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013453395/2022 -
SAP.USU.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
871/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada METROMED
COM DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº
83.157.032/0001-22, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem (Sondas e
Coletores) para atendimento dos pacientes na Secretaria da Saúde e no Hospital Municipal São
José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 318/2021, assinada em 04/07/2022, no valor de R$
20.640,00 (vinte mil seiscentos e quarenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/07/2022, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 08:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013453395 e o
código CRC 0A4D2312.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013459728/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 876/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada KELLY A. D.
S. MINIOLI COMERCIO DE PRODUTOS - ME - inscrita no CNPJ nº 21.782.356/0001-02, que
versa sobre a Aquisição de descartáveis e dispenser. - na forma do Pregão Eletrônico nº
349/2021, assinada em 05/07/2022, no valor de R$ 63.450,00 (sessenta e três mil quatrocentos e
cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/07/2022, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013459728 e o
código CRC 2C185B6C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013460038/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 877/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada PORTAL
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI - inscrita no CNPJ nº 31.372.346/0001-44, que
versa sobre a Aquisição de material, móvel e equipamento médico hospitalar e de enfermagem, para
atender as necessidades do Hospital São José e Secretaria da Saúde. - na forma do Pregão
Eletrônico nº 176/2021, assinada em 05/07/2022, no valor de R$ 3.964,95 (três mil novecentos e
sessenta e quatro reais e noventa e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/07/2022, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013460038 e o
código CRC 2979B3AD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013433267/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1426/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Andrei Popovski
Kolaceke, e a empresa contratada CIEX DO BRASIL IND E COM DE PROD CIRURGICOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 93.480.192/0001-61, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem da Linha Têxtil para atendimento de demanda das unidades da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José. - na forma
do Pregão Eletrônico nº 164/2021, assinada em 01/07/2022, no valor de R$  7.100,00 (sete mil e
cem reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/07/2022, às 13:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013433267 e o
código CRC 6D95DBBE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013426750/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1412/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Andrei Popovski
Kolaceke, e a empresa contratada MAPU DISTR. DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO
LTDA - inscrita no CNPJ nº 81.715.427/0001-78, que versa sobre a Aquisição de materiais de
expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 366/2021, assinada em 04/07/2022, no valor de
R$1.156,90 (um mil cento e cinquenta e seis reais e noventa centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/07/2022, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 08:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013426750 e o
código CRC BC2AE22C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013422354/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1407/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Andrei Popovski
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Kolaceke, e a empresa contratada MC MURA PEREIRA COM. DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS - ME - inscrita no CNPJ nº 20.995.679/0001-03, que versa sobre
a Aquisição de Medicamentos em Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São
José - na forma do Pregão Eletrônico nº 417/2021, assinada em 01/07/2022, no valor de
R$ 158,00 (cento e cinquenta e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/07/2022, às 13:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013422354 e o
código CRC F005A9AC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013435653/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1433/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Andrei Popovski
Kolaceke, e a empresa contratada PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
- inscrita no CNPJ nº 04.355.394/0001-51, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo DESERTOS e FRACASSADOS no Pregão
Eletrônico 069/2021, para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos
pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão
Eletrônico nº 386/2021, assinada em 01/07/2022, no valor de R$ 3.080,00 (três mil oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/07/2022, às 13:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013435653 e o
código CRC 408D4EC7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013407242/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1401/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Andrei Popovski
Kolaceke, e a empresa contratada PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA  - inscrita no CNPJ nº
73.856.593/0001-66, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de
medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º
003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços
n.º 715/2022-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa
Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31. - na forma do Pregão Eletrônico
nº 003/2022 - CISNORDESTE/SC, assinada em 30/06/2022, no valor de R$ 98,00 (noventa e
oito reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/07/2022, às 14:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013407242 e o
código CRC 5B092C62.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013406474/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1405/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Andrei Popovski
Kolaceke, e a empresa contratada CIRURGICA SANTA CRUZ COM DE PROD
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 94.516.671/0001-53, que versa sobre a Compra
compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 718/2022-CIS. Órgão Gerenciador:
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Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº  003/2022 -
CISNORDESTE/SC, assinada em 30/06/2022, no valor de R$ 250,80 (duzentos e cinquenta reais e
oitenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/07/2022, às 14:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013406474 e o
código CRC 1CFBC330.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013434803/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1429/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Andrei Popovski
Kolaceke, e a empresa contratada C.B.S. MEDICO CIENTIFICA S/A  - inscrita no CNPJ nº
48.791.685/0001-68, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem utilizados no
atendimento dos pacientes no Hospital São José de Joinville e unidades de saúde da rede da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº
233/2022, assinada em 01/07/2022, no valor de R$ 1.364,40 (um mil trezentos e sessenta e quatro
reais e quarenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/07/2022, às 09:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 08:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013434803 e o
código CRC 56D5F469.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013466582/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 880/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada EVL
COMERCIO DE PRODUTOS MANUFATURADOS EIRELI - inscrita no CNPJ nº
34.216.251/0001-20, que versa sobre a Aquisição de materiais de expediente. - na forma
do Pregão Eletrônico nº 366/2021, assinada em 05/07/2022, no valor de R$ 7.116,50 (sete mil
cento e dezesseis reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/07/2022, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013466582 e o
código CRC 95EE2D35.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013426644/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1411/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Andrei Popovski
Kolaceke, e a empresa contratada  ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital São José de Joinville e unidades
de saúde da rede da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Joinville. - na forma
do Pregão Eletrônico nº 233/2022, assinada em 01/07/2022, no valor de R$ 1.614,00 (um mil
seiscentos e quatorze reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/07/2022, às 09:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 08:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013426644 e o
código CRC E7BA8C1F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013407098/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1403/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Andrei Popovski
Kolaceke, e a empresa contratada CENTERMEDI - COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 03.652.030/0003-32, que versa sobre a Compra
compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 697/2022-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº  003/2022 -
CISNORDESTE/SC, assinada em 30/06/2022, no valor de R$ 55,80 (cinquenta e cinco reais e
oitenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/07/2022, às 14:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013407098 e o
código CRC 54623243.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013407004/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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 1404/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Andrei Popovski
Kolaceke, e a empresa contratada CM HOSPITALAR S.A.  - inscrita no CNPJ nº
12.420.164/0009-04, que versa sobre a Aquisição de Medicamentos em Geral e Contrastes para
atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e
ambulatoriais do Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº
417/2021, assinada em 30/06/2022, no valor de R$ 37,00 (trinta e sete reais),

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/07/2022, às 14:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013407004 e o
código CRC 79F51AD1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013406757/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1397/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Andrei Popovski
Kolaceke, e a empresa contratada SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita
no CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
quimioterápicos, antimicrobianos e de alto custo para o Hospital Municipal São José. - na
forma do Pregão Eletrônico nº 069/2021, assinada em 30/06/2022, no valor de R$ 390,00
(trezentos e noventa reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/07/2022, às 14:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013406757 e o
código CRC FA70DFA5.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013431029/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1414/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Andrei Popovski
Kolaceke, e a empresa contratada PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PROD.
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 81.706.251/0001-98, que versa sobre
a Aquisição de Medicamentos em Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São
José - na forma do Pregão Eletrônico nº 417/2021, assinada em 01/07/2022, no valor de R$ 52,00
(cinquenta e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/07/2022, às 13:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013431029 e o
código CRC 622333A0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013430789/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1413/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Andrei Popovski
Kolaceke, e a empresa contratada ANTIBIOTICOS DO BRASIL LTDA - inscrita no CNPJ nº
05.439.635/0004-56, que versa sobre a Aquisição de medicamentos quimioterápicos,
antimicrobianos e de alto custo para o Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão
Eletrônico nº 069/2021, assinada em 01/07/2022, no valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/07/2022, às 13:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

123 de 224

Nº 2000, quarta-feira, 06 de julho de 2022



Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013430789 e o
código CRC 2FD89F35.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013407739/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1396/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Andrei Popovski
Kolaceke, e a empresa contratada  GENESIO A. MENDES & CIA LTDA  - inscrita no CNPJ nº
82.873.068/0001-40, que versa sobre a Aquisição de medicamentos Quimioterápicos,
Antimicrobianos e de Alto Custo DESERTOS e FRACASSADOS no Pregão Eletrônico
069/2021, para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes
internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº
386/2021, assinada em 30/06/2022, no valor de R$ 223,20 (duzentos e vinte e três reais e vinte
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/07/2022, às 14:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013407739 e o
código CRC 28E84D7C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013451557/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 866/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada  HOSPBOX
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DISTR DE PROD HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 23.866.426/0001-28, que
versa sobre a Aquisição de químicos e saneantes para atendimento de demanda da Administração
Direta e Indireta do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº
268/2021, assinada em 04/07/2022, no valor de R$ 2.590,80 (dois mil quinhentos e noventa reais e
oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/07/2022, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 08:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013451557 e o
código CRC 5C1068AF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013407648/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1395/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Andrei Popovski
Kolaceke, e a empresa contratada INOVAMED HOSPITALAR LTDA  - inscrita no CNPJ nº
12.889.035/0001-02, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico
da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do
Sistema Único de Saúde do Município de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº
100/2021, assinada em 30/06/2022, no valor de R$ 341,50 (trezentos e quarenta e um reais e
cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/07/2022, às 14:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013407648 e o
código CRC 9E4F417D.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013407506/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1399/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Andrei Popovski
Kolaceke, e a empresa contratada ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São
José- na forma do Pregão Eletrônico nº 234/2022, assinada em 30/06/2022, no valor de
R$ 185,42 (cento e oitenta e cinco reais e quarenta e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/07/2022, às 14:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013407506 e o
código CRC 562D35AA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013407344/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1400/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Andrei Popovski
Kolaceke, e a empresa contratada PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA  - inscrita no CNPJ nº
73.856.593/0001-66, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico
da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José- na forma do Pregão Eletrônico nº
455/2021, assinada em 30/06/2022, no valor de R$ 176,00 (cento e setenta e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/07/2022, às 14:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013407344 e o
código CRC E743C8EC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013448331/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 857/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada  KORAL
PROD MEDICOS CORRELATOS E DESCARTAVEIS LTDA - inscrita no CNPJ nº
02.005.077/0001-80, que versa sobre a  Aquisição de Curativos Especiais e Insumos para
Ostomizados para a Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e o Hospital  Municipal São
José- na forma do Pregão Eletrônico nº 005/2021, assinada em 04/07/2022, no valor de
R$ 13.068,00 (treze mil sessenta e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/07/2022, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 08:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013448331 e o
código CRC 70DC193C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013450791/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 865/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa
contratada  MASTERMEDIC DISTRIBUIDORA LTDA - inscrita no CNPJ nº 39.840.107/0001-
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83, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem para Exames e Monitorização para
atender a demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville, incluindo-se o
Hospital Municipal São José.- na forma do Pregão Eletrônico nº 320/2021, assinada
em 04/07/2022, no valor de R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/07/2022, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 08:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013450791 e o
código CRC 247986E7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013450628/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 864/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada BMH
PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES - EIRELI - inscrita no CNPJ nº 27.300.682/0001-
04, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem da Linha Têxtil para atendimento de
demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital
Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 164/2021, assinada em 04/07/2022, no
valor de R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/07/2022, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 08:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013450628 e o
código CRC E8DCF14A.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013450408/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 863/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada  SOMA/SC
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa
sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem (Sondas e Coletores) para atendimento dos
pacientes na Secretaria da Saúde e no Hospital Municipal São José.- na forma do Pregão
Eletrônico nº 318/2021, assinada em 04/07/2022, no valor de R$ 1.840,00 (um mil oitocentos e
quarenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/07/2022, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 08:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013450408 e o
código CRC 64CE949B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013451739/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 867/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada PROMEDI
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA- inscrita no CNPJ nº
27.806.274/0001-29, que versa sobre a Aquisição de Curativos Especiais e Insumos para
Ostomizados para a Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e o Hospital  Municipal São José -
na forma do Pregão Eletrônico nº 005/2021, assinada em 04/07/2022, no valor de R$ 1.288,00
(um mil duzentos e oitenta e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/07/2022, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 08:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013451739 e o
código CRC 92EFE68C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013450261/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 862/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada  COMERCIAL
MULTVILLE LTDA - inscrita no CNPJ nº 06.220.022/0001-43, que versa sobre a Aquisição de
químicos e saneantes para atendimento de demanda da Administração Direta e Indireta do
Município de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº 268/2021, assinada em 04/07/2022,
no valor de R$ 125,70 (cento e vinte e cinco reais e setenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/07/2022, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 08:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013450261 e o
código CRC C7424938.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013449499/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 861/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada PLASTIC
WAY PRODUTOS PARA A SAÚDE LTDA - inscrita no CNPJ nº 01.202.521/0001-94, que
versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem para Suporte Ventilatório para atender a
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demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville, incluindo-se o Hospital
Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 144/2021, assinada em 04/07/2022, no
valor de R$ 990,00 (novecentos e noventa reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/07/2022, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 08:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013449499 e o
código CRC 6E91CF17.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013449176/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 860/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada COLOPLAST
DO BRASIL LTDA - inscrita no CNPJ nº 02.794.555/0004-20, que versa sobre a Aquisição de
Curativos Especiais e Insumos para Ostomizados para a Secretaria Municipal da Saúde de Joinville
e o Hospital  Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 005/2021, assinada
em 04/07/2022, no valor de R$ 340,00 (trezentos e quarenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/07/2022, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 08:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013449176 e o
código CRC C3BCF253.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013448993/2022 -
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SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 859/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada JOAOMED
COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS S/A - inscrita no CNPJ nº 78.742.491/0001-
33, que versa sobre a Aquisição de Curativos Especiais e Insumos para Ostomizados para a
Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e o Hospital  Municipal São José - na forma do Pregão
Eletrônico nº 005/2021, assinada em 04/07/2022, no valor de R$ 256,00 (duzentos e cinquenta e
seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/07/2022, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 08:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013448993 e o
código CRC 8EED8668.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013448682/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1440/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Andrei Popovski
Kolaceke, e a empresa contratada SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita
no CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao
Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento
dos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville. - na forma do Pregão
Eletrônico nº 100/2021, assinada em 04/07/2022, no valor de R$ 2.289,90 (dois mil duzentos e
oitenta e nove reais e noventa centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/07/2022, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 08:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013448682 e o
código CRC F384B15B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013460163/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 878/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada SOMA/SC
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa
sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem para Punção, Infusão e Monitoração para atender a
demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville, incluindo-se o Hospital
Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 363/2021, assinada em 05/07/2022 , no
valor de R$ 35.752,00 (trinta e cinco mil setecentos e cinquenta e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/07/2022, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013460163 e o
código CRC 37BBC30C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013460346/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 879/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada  SOMA/SC
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa
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sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem para Punção, Infusão e Monitoração para atender a
demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville, incluindo-se o Hospital
Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 363/2021, assinada em  05/07/2022, no
valor de R$ 40.287,00 (quarenta mil duzentos e oitenta e sete reais).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/07/2022, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013460346 e o
código CRC 6341B292.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013493785/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 06 de julho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
653/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública, representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo e a empresa Khronos Segurança Privada
Ltda, inscrita no CNPJ nº 04.629.488/0001-71, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Pedro
Paulo Correa de Souza e a Sra. Mariléia Benincá de Souza, neste ato representada pela Sra.
Mariléia Benincá de Souza, que versa sobre a contratação de empresa para prestação de serviço de
verificação de área, na forma do Pregão Eletrônico nº 232/2022, assinado em 06/07/2022, com a
vigência de 15 (quinze) meses, no valor de R$ 138.000,00 (cento e trinta e oito mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/07/2022, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013493785 e o
código CRC 013D70D0.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013388273/2022 - SAP.USU.AGT

 

 

Joinville, 28 de junho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 557/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke e a empresa Diasorin Ltda - inscrita no
CNPJ nº. 01.896.764/0001-70, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Glauber Jose Brandimarti,
Sr. Marcello Cirino Sobrinho e Sra. Debora Christina Miceli Monteiro, neste ato representada pelo
Sr. Marcus Eduardo da Silva, que versa sobre a Locação de equipamentos, com fornecimento de
kits/reagentes, acessórios, insumos e complementos, para a realização de exames de
Imunologia (Doenças infecciosas, Hormônios, Vitaminas, Marcadores Tumorais, entre
outros), mediante número de exames realizados pagos por teste reportado, para atender a
demanda do Laboratório Municipal de Joinville (LMJ) - na forma do  Pregão Eletrônico nº
085/2022, assinado em 28/06/2022, com a vigência até 28 de agosto de 2024, no valor de R$
526.721,04 (quinhentos e vinte e seis mil setecentos e vinte e um reais e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/07/2022, às 13:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013388273 e o
código CRC 03D6CD63.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013182233/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC
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Joinville, 08 de junho de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 104/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: ABB AUTOMAÇÃO LTDA;

CNPJ: 33.449.965/0017-82;

OBJETO: AQUISIÇÃO DE INVERSORES DE FREQUÊNCIA;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2022;

VIGÊNCIA: 240 (DUZENTOS E QUARENTA) DIAS;

VALOR: R$ 54.199,70.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 09/06/2022, às 11:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor (a), em 05/07/2022, às 10:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 06/07/2022, às 13:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013182233 e o
código CRC 94094FC5.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013440966/2022 - SAP.USU.AGT

 

 

Joinville, 01 de julho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
556/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke e a empresa Labinbraz Comercial
Ltda - inscrita no CNPJ nº.73.008.682/0001-52, cujo quadro societário é formado pelo Sr.
Guillermo Julio Figueroa Casas e LABIN ARGENTINA S/A, neste ato representada pelo Sr.
Guillermo Julio Figueroa Casas, que versa sobre a Locação de equipamentos, com fornecimento
de kits/reagentes, acessórios, insumos e complementos, para a realização de exames de
Imunologia (Doenças infecciosas, Hormônios, Vitaminas, Marcadores Tumorais, entre
outros), mediante número de exames realizados pagos por teste reportado, para atender a
demanda do Laboratório Municipal de Joinville (LMJ) - na forma do  Pregão Eletrônico nº
085/2022, assinado em 04/07/2022, com a vigência até 04 de setembro de 2023, no valor de R$
1.155.204,04 (um milhão, cento e cinquenta e cinco mil duzentos e quatro reais e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/07/2022, às 13:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013440966 e o
código CRC 8A448A09.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013380163/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 27 de junho de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 114/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: AGUASAN INFRAESTRUTURA E LOCAÇÃO EIRELI

CNPJ: 38.312.969/0001-70

OBJETO: ALIENAÇÃO DE MOTOCICLETAS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
015/2022 - ALIENAÇÃO

VIGÊNCIA: 90 (NOVENTA) DIAS
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VALOR: R$ 19.510,00

 

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 27/06/2022, às 17:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 06/07/2022, às 09:57,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 06/07/2022, às 13:54, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013380163 e o
código CRC BFB4B640.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013403725/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 29 de junho de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 127/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: Ambiental Limpeza Urbana e Saneamento Ltda .

CNPJ: 03.094.629/0001-36

OBJETO: Prestação de Serviços de Manutenção, Expansão e Melhorias Operacionais das Redes e
Ramais de Água e Esgoto Sanitário, no município de Joinville/SC - Lote 2 - Sul

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Processo de Licitação da CAJ - PLC Nº 025/22

VIGÊNCIA: 40 (quarenta) meses

VALOR: R$ 81.620.328,49 (oitenta e um milhões, seiscentos e vinte mil trezentos e vinte e oito
reais e quarenta e nove centavos)
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Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor (a), em 05/07/2022, às 10:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 06/07/2022, às 13:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013403725 e o
código CRC 3BCD4761.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013415949/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 30 de junho de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 124/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: CEMASOL COMERCIAL ELÉTRICA LTDA

CNPJ: 03.072.989/0001-37

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 089/2022

VIGÊNCIA: 120 (CENTO E VINTE) DIAS

VALOR: R$ 100.632,50

 

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 30/06/2022, às 15:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor (a), em 06/07/2022, às 15:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 06/07/2022, às 15:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013415949 e o
código CRC D6E8478B.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013488221/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 06 de julho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
637/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra e a empresa  Imagem Geosistemas e
Comércio Ltda, inscrita no CNPJ nº 67.393.181/0001-34, cujo quadro societário é formado por
Eneas Rodrigues Brum, Luiz Leonardi, Lúcio Muratori de Alencastro Graça, Fabio de Carvalho
Paiano, Ana Claudia Fagundes Brum, Marlos Henrique Batista, Luiz Alberto da Costa Marchiori
e Imagem Tecnologia Participações Ltda, neste ato representada pela Sra. Ana Claudia Fagundes
Brum, que versa sobre a contratação de renovação de licenças, atualização e melhoramento
(upgrade) da plataforma ArcGIS Desktop, Server Enterprise e Extensões, produzidos pela empresa
Environmental Systems Research Institute, Inc. (ESRI), e suporte especializado. Projeto Viva
Cidade 2, na forma da Contratação Direta nº 114/2022, assinado em 06/07/2022, com a vigência
de 15 (quinze) meses, no valor de R$ 2.648.908,13 (dois milhões, seiscentos e quarenta e oito mil,
novecentos e oito reais e treze centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/07/2022, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013488221 e o
código CRC 4D4C006D.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013476696/2022 - SAP.USU.AGT

 

 

Joinville, 05 de julho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 590/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke e a empresa Nitrosemen Produtos
Agropecuarios Eireli - inscrita no CNPJ nº. 85.093.524/0001-27, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. Sandro Henrique Borella, neste ato representada pelo Sr. Sandro Henrique
Borella, que versa sobre a Contratação de empresa para prestação de serviço de recarga de
Nitrogênio Líquido para atender a demanda da Secretaria Municipal da Saúde - na forma
do Pregão Eletrônico nº 302/2022, assinado em 05/07/2022, com a vigência até 05 de
Setembro de 2023, no valor de R$ 4.016,00 (quatro mil dezesseis reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/07/2022, às 16:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 08:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013476696 e o
código CRC 490DA589.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013454449/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 04 de julho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Termo Aditivo do Contrato nº
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005/2012, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo,  representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa
contratada Boi de Mamão Arte e Decoração Ltda ME, inscrita no CNPJ nº 14.169.768/0001-06,
cujo o quadro societário é formado por: Maria da Gloria Silva Henriques, Luiz Alacarini Neto
e Pedro Luiz Henriques Alacarini, neste ato representada pela Sra. Maria da Glória Silva
Henriques, que versa sobre a concessão de uso onerosa de espaço físico (Box nº 01) do Mercado
Municipal Germano Kurt Freissler, na forma de Concorrência nº 011/2011. O Município adita
o contrato promovendo alterações do espaço físico localizado no box 1 do Mercado Municipal de
Joinville. Justifica-se em conformidade com o memorandos SEI nº 0010790600 - SECULT.UAD
e 0010615135; e Parecer Jurídico SEI nº 0012087178 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/07/2022, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013454449 e o
código CRC 6065C088.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013468514/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 05 de julho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
402/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e Flávia Mattos da Silva Baptista,
inscrita no CPF nº 042.176.439-26, neste ato representado pela mesma, que versa sobre a
contratação de Consultor Individual (CI) especializado em Estruturas, com o objetivo de subsidiar a
equipe técnica de fiscalização do contrato referente aos “Estudos de Alternativas, Elaboração do
Anteprojeto e dos Projetos Executivos, Memoriais, Especificações Técnicas de Serviços, Orçamento
e Cronograma das Obras de Macrodrenagem, Microdrenagem, Pavimentação e outras
complementares nas sub-bacias hidrográficas dos rios Jaguarão e Bucarein, bem como, na área do
rio Cachoeira diretamente afetada pelos possíveis impactos gerados pela mudança no
escoamento” (doravante denominadas “Empreendimento”), com base nos estudos realizados no
Plano Diretor de Drenagem Urbana (PDDU) da Bacia Hidrográfica do Rio Cachoeira, na análise
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dos anteprojetos e projetos executivos e seus respectivos elementos técnicos, proveniente da Seleção
de Consultor Individual (BID) nº 116/2020. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de
vigência em 12 (doze) meses, alterando o vencimento para o dia 31/07/2023. Prorroga o prazo
de execução em 12 (doze) meses, alterando o vencimento para o dia 30/06/2023. Justifica-se em
conformidade com a Solicitação de Termo Aditivo SEI nº 0013135234 - SAP.UCP, Carta de
Anuência SEI nº 0013087067, Memorando nº 0013402507 e nº 0013198505 - SAP.UCP e Parecer
Jurídico SEI nº 0013349987 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/07/2022, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013468514 e o
código CRC 4CB12FE4.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013483702/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 06 de julho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 8º Termo Aditivo do Contrato nº
408/2018, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus, e o Centro de Educação Infantil Faquini Ltda - Centro de
Educação Infantil Recanto dos Anjos, inscrito no CNPJ nº 19.341.284/0001-08, cujo quadro
societário é formado por Renata dos Santos Longo Faquini, neste ato representada pela mesma, que
versa sobre a prestação de serviços para o atendimento de crianças 5 meses a 5 anos, onze meses e
vinte e nove dias, na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, oriundo do edital de
Credenciamento nº 039/2018. O Município adita o contrato acrescendo-o em R$ 1.951,70 (um mil
novecentos e cinquenta e um reais e setenta centavos) mensais, equivalente a 16,83% (dezesseis
inteiros e oitenta e três centésimos por cento) do valor mensal do contrato atualizado. Justifica-se em
conformidade com o memorando SEI nº 0012414114 - SED.UAD.ACN, nº 0013136246 -
SED.UAD.ACN e Parecer Jurídico SEI nº 0013330700 - PGM.UAD.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/07/2022, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013483702 e o
código CRC 2B0C6661.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013470566/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 05 de julho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
417/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e o Consórcio Engevix-MPB, inscrito no
CNPJ nº 37.646.763/0001-14, constituído pelas empresas Nova Engevix Engenharia e Projetos
S.A., cujo o quadro orçamentário é formado por Fernanda da Silva Schmidt, Diego David Baptista
de Souza e Marianne Maingue Antunes; e MPB Saneamento Limitada, cujo o quadro societário é
formado por Paulo José Aragão, Bertoldo Silva Costa, Carlos Gonzaga Aragão, José Olympio
Albrecht Muricy e Juliana Sarti Roscoe, neste ato representado pelo Sr. Paulo José Aragão, que
versa sobre o estudo de Impacto Ambiental / Relatório de Impacto Ambiental (EIA/Rima) e outros
estudos exigidos para o Licenciamento Ambiental e demais licenças outorgadas por órgãos das
esferas municipal, estadual e federal, tais como Secretaria de Patrimônio da União (SPU), Capitania
dos Portos e Instituto do Meio Ambiente de Santa Catarina (IMA), indispensáveis para implantação
das obras de macrodrenagem, microdrenagem, pavimentação e outras complementares nas sub-
bacias hidrográficas dos rios Jaguarão e Bucarein, bem como, área do rio Cachoeira diretamente
afetada pelos possíveis impactos gerados pela mudança no escoamento (doravante denominadas
“Empreendimento”), em área abrangida por bioma mata atlântica, incluindo ecossistemas de
transição (manguezais), na forma da Seleção Baseada na Qualidade e Custo (BID) nº 311/2019.
O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência em 16 (dezesseis) meses e 20
(vinte) dias, alterando o vencimento para o dia 20/12/2023. Prorroga o prazo de execução em 09
(nove) meses, alterando seu vencimento para o dia 30/03/2023. Justifica-se em conformidade com a
Solicitação de Termo Aditivo SEI nº 0013133932 - SAP.UCP, memorando SEI nº 0013249043, nº
 0013198434 e nº 0013399812 - SAP.UCP e Parecer Jurídico SEI nº  0013334404 - PGM.UAD.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/07/2022, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013470566 e o
código CRC 102950DE.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013446731/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 04 de julho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Termo Aditivo do Contrato nº
586/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Construtora Fortunato
Ltda, inscrita no CNPJ nº 82.607.623/0001-91, cujo quadro societário é formado por NSA -
Participações S.A., Leonardo Seiffert Fortunato e Odorico Fortunato, neste ato representado por
Leonardo Seiffert Fortunato e Odorico Fortunato, que versa sobre a pavimentação em asfalto das
ruas: Rua Alcides Linhares Medeiros, Rua Arnaldo Davet, Rua Bento José Flores, Rua das
Granadas, Rua Doutor Francisco Mascarenhas, Rua José Celino Dias, Rua Pomerode, Rua Serra
Talhada e Rua Witmarsum, na forma de Concorrência nº 260/2020. O Município adita o contrato
prorrogando os prazos de vigência e de execução em 03 (três) meses, alterando seu vencimento
para os dias 10/03/2023 e 02/10/2022, respectivamente. Justifica-se em conformidade com a
Solicitação de Termo Aditivo - Prorrogação SEI nº 0013235787 e nº 0013443253 -
SEINFRA.UNP; memorando SEI nº 0013253911- SEINFRA.UCG; memorando SEI nº
0013437708 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/07/2022, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013446731 e o
código CRC 2C49FC50.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013483048/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 06 de julho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
281/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Gestão de Pessoas/Secretaria
de Educação, representada pela Secretária de Gestão de Pessoas, Sra. Cinthia Friedrich e pelo
Secretário de Educação, Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa  Vicari Comércio de Extintores
Ltda, inscrita no CNPJ nº 03.049.623/0001-47, cujo quadro societário é formado pela Sra. Lucia
Cordeiro dos Santos e Sra. Dimitria Taina dos Santos Vicari, representada pelo Sr. Fernando
Guilherme Seiler, que versa sobre a contratação de empresa especializada em serviços de
manutenção, recarga e reteste de extintores nas Unidades da Prefeitura Municipal de Joinville, na
forma de Pregão Eletrônico nº 046/2020. O Município adita o contrato  prorrogando o prazo
de vigência em 14 (quatorze) meses, alterando seu vencimento para o dia 25/11/2023 e o prazo de
execução em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para o dia 26/08/2023. Justifica-se
conforme a solicitação de Termo Aditivo SEI nº 0012171732 - SGP.NAD; Informação SEI nº
 9712800; anexo SEI nº 0012893863 - SGP.NAD e Parecer Jurídico SEI nº 0013284187 -
PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/07/2022, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013483048 e o
código CRC 4CBF30EC.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013474462/2022 - SAP.USU.AGT

 

 

Joinville, 05 de julho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
057/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke e a empresa Conviver Residência
Inclusiva Ltda - ME - inscrita no CNPJ nº 17.919.525/0001-28, cujo quadro societário é formado
pelas Sras. Carla Denise Bergamin e Yasmine Ramos, representada pela sócia administradora, Sra.
Carla Denise Bergamin, que versa sobre Contratação de clínica para continuidade do tratamento de
paciente com retardo mental leve - comprometimento significativo do comportamento, requerendo
vigilância ou tratamento (F70.1), em regime de internação em local fechado de média e/ou longa
permanência, para a paciente Gabriela Grandi Malschitzky - DN 14/09/1989 - na forma
da Inexigibilidade de Licitação nº 193/2019. O Município adita o contrato RENOVANDO o
prazo de vigência e execução em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para o dia 27/06/2023.
Justifica-se em conformidade com a Solicitação de Termo Aditivo 0012702699,  Carta de
Anuência nº 0012769882, Memorando 0013167634 e Parecer Jurídico SEI nº 0013334858.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/07/2022, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 08:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013474462 e o
código CRC 49223DED.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013425529/2022 - SAP.USU.AGT

 

 

Joinville, 30 de junho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
053/2021, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representada pelo Sr. Andrei Popovski
Kolaceke e a Paulo Bez Batti O Comerciante, inscrita no CNPJ nº 79.816.112/0001-75, cujo
quadro societário é formado e representado pelo Sr. Paulo Bez Batti, que versa sobre que versa
sobre a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de transporte, para atendimento de
demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e do Hospital Municipal São José, em
transportes intramunicipal, intermunicipal e interestadual. O Município adita o
contrato prorrogando o seu prazo de vigência e o prazo de execução em 12 (doze) meses,
alterando seus vencimentos para os dias 29/08/2023 e 01/07/2023, respectivamente. A presente
prorrogação dos prazos contratados justifica-se em conformidade com a Solicitação de Termo
Aditivo - Prorrogação SEI nº 0013341832 - HMSJ.DNIR.ARE,  Carta de Anuência nº
 0013144098, Memorando SEI nº 0013412789 e  Lista de Verificação - Serviços Continuados SEI
nº 0013424181 - SAP.USU.AGT e Parecer Jurídico Referencial SEI nº 0013395825.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/07/2022, às 09:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 08:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013425529 e o
código CRC 54597379.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013474093/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 05 de julho de 2022.
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O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
449/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e Jane Cristina Caparica Ferreira
Domingues, CPF nº 022.033.259-25, que versa sobre a contratação de Consultor Individual (CI)
especializado em modelagem hidrológica e hidráulica, com domínio na utilização dos softwares
Hydrologic Engineering Center – Hydrologic Modeling System (HEC-HMS) e Hydrologic
Engineering Center – River Analysis System (HEC-RAS), com o objetivo de subsidiar a equipe
técnica de fiscalização do contrato referente ao “Estudos de Alternativas, Elaboração do Anteprojeto
e dos Projetos Executivos, Memoriais, Especificações Técnicas de Serviços, Orçamento e
Cronograma das Obras de Macrodrenagem, Microdrenagem, Pavimentação e outras
complementares nas sub-bacias hidrográficas dos rios Jaguarão e Bucarein, bem como, na área do
rio Cachoeira diretamente afetada pelos possíveis impactos gerados pela mudança no escoamento”
(doravante denominadas “Empreendimento”), com base nos estudos realizados no Plano Diretor de
Drenagem Urbana (PDDU) da Bacia Hidrográfica do Rio Cachoeira, na avaliação dos produtos no
âmbito da modelagem hidrológica e hidráulica, por meio da análise da consistência e aprovação dos
dados e estudos, através do processo Seleção de Consultor Individual nº 115/2020. O Município
adita o contrato prorrogando o prazo de vigência em 12 (doze) meses, alterando o vencimento
para o dia 31/07/2023. Prorroga o prazo de execução em 09 (nove) meses, alterando o vencimento
para o dia 30/03/2023. Justifica-se em conformidade com a Solicitação de Termo Aditivo SEI nº
 0013156347 e nº 0013198570 - SAP.UCP; Cronograma físico-financeiro SEI nº 0013156384;
Anuência SEI nº 0013129679 e Parecer Jurídico SEI nº 0013291784 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/07/2022, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013474093 e o
código CRC BFCA919B.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013469741/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 05 de julho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
366/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra e o Consórcio
Typsa/Engecorps/Azimute, inscrito no CNPJ nº 36.638.341/0001-34, constituído pelas empresas
Técnica y Proyectos S.A. (Typsa); Engecorps Engenharia S.A., cujo o quadro societário é formado
por Afonso Celso Moruzzi Marques, Danny Dalberson de Oliveira, Marcos Murilo Bucker Ruiz e
Marcos Oliveira Godoi; e Azimute Engenheiros Consultores S/C Ltda.), cujo quadro societário é
formado por Antonio Carlos Ramuski, José Antonio Valdez, Ana Maria Grisotto Bruske, Ana
Carolina Bruske e Camila Bruske de Lima, neste ato representado pelo Sr. Danny Dalberson de
Oliveira, que versa sobre estudos de Alternativas, Elaboração do Anteprojeto e dos Projetos
Executivos, Memoriais, Especificações Técnicas de Serviços, Orçamento e Cronograma das Obras
de Macrodrenagem, Microdrenagem, Pavimentação e outras complementares nas sub-bacias
hidrográficas dos rios Jaguarão e Bucarein, bem como, na área do rio Cachoeira diretamente
afetada pelos possíveis impactos gerados pela mudança no escoamento (doravante denominadas
“Empreendimento”), com base nos estudos realizados no Plano Diretor de Drenagem Urbana
(PDDU) da Bacia Hidrográfica do Rio Cachoeira, proveniente da Seleção Baseada na Qualidade e
Custo (BID) nº 310/2019. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência em
16 (dezesseis) meses e 20 (vinte) dias, alterado o vencimento para o dia 20/12/2023. Prorroga o
prazo de execução em 09 (nove) meses, alterando o vencimento para o dia 30/03/2023. Justifica-
se em conformidade com a Solicitação de Termo Aditivo - Prorrogação SEI nº 0013080084/2022 -
SAP.UCPP; memorando SEI nº 0013190110, nº 0013198128 e nº 0013398807 - SAP.UCP;
cronograma físico-financeiro SEI nº 0013104215; Anuência SEI nº 0013054557 e Parecer Jurídico
SEI nº 0013269659 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/07/2022, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013469741 e o
código CRC 0C6D993D.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013427907/2022 - SAP.USU.AGT

 

 

Joinville, 01 de julho de 2022.
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O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
092/2020, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Andrei Popovski
Kolaceke e a empresa Servioeste Soluções Ambientais Ltda - inscrita no CNPJ nº
03.392.348/0001-60, cujo quadro societário é formado por Maximiza Participações S/A e SJDC
Participações S/A, neste ato representada pela Sra. Sandra Marta Balbinot, que versa sobre
Contratação de empresa para prestação de serviço de manejo de resíduos do Grupo A
infectantes (bolsas de sangue transfusionais contendo sangue ou hemocomponentes) e Grupo
B- químicos (líquidos e sólidos) gerados na Secretaria Municipal da Saúde e Hospital
Municipal São José incluindo as seguintes etapas: coleta, transporte, tratamento e destinação
final - na forma do  Pregão Eletrônico nº 144/2020. O Município adita o contrato prorrogando o
prazo de vigência e de execução em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para os dias
18/08/2023 e 02/07/2023, respectivamente. Justifica-se em conformidade com a solicitação de
Termo Aditivo 0012787655 - HMSJ.UAD.AOB,  Carta de Anuência nº 0012787691. Parecer
Jurídico SEI nº 0013330618 - PGM.NAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/07/2022, às 14:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013427907 e o
código CRC 920A978B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013492582/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 06 de julho de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora CARMELITA APARECIDA DANTAS
SCHULZ no Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5
Ano Ensino Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais,  para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
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deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 
 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Muniz de Souza,
Servidor(a) Público(a), em 06/07/2022, às 14:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013492582 e o
código CRC E33C9576.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013483705/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 06 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ALEXANDRE FREITAS ARANHA JUNIOR no
Processo Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0640 - Analista Clínico, vimos
convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:00 do dia 07/07/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 06/07/2022, às 09:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013483705 e o
código CRC FB602566.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013484684/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 06 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora RAQUEL MIRESKI no Processo Seletivo - Edital
002-2022-SGP no Cargo 0420 - Médico Plantonista Oncologista, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 10:30 do dia 07/07/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

153 de 224

Nº 2000, quarta-feira, 06 de julho de 2022



Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 06/07/2022, às 09:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013484684 e o
código CRC 4232DD12.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013484963/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 06 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARISE ETELVINA PIRES BAPTISTA
ROLDAO no Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0130 - Nutricionista,
vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:00 do dia 07/07/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 06/07/2022, às 09:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013484963 e o
código CRC EE3D4990.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013485172/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 06 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARINALDA APARECIDA DE MEIRA no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 06/07/2022, às 09:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013485172 e o
código CRC DE427EC0.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013485229/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 06 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ISABELA CRISTOFOLINI no Processo Seletivo
- Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 11:00 do dia 07/07/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 06/07/2022, às 09:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013485229 e o
código CRC 09840110.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013485327/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 06 de julho de 2022.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora IEDA LUCIA BELINSKI no Processo Seletivo -
 Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 06/07/2022, às 09:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013485327 e o
código CRC 4EE06579.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013485397/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 06 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CAMILA BADOTTI no Processo Seletivo - Edital
004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 11:30 do dia 07/07/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.
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Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 06/07/2022, às 09:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013485397 e o
código CRC A8DF6881.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013485539/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 06 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PRECILA ALVES DE ANDRADE no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
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Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 06/07/2022, às 09:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013485539 e o
código CRC C805B933.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013482483/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 06 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora INAJARA VILLAR PAIVA MASTELARI no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0245 - Psicólogo, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 08:30 do dia 07/07/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 06/07/2022, às 08:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013482483 e o
código CRC 39D561C7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013485546/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 06 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor VINICIUS BRAGA LOVATTO no Processo
Seletivo - Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 12:30 do dia 07/07/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 06/07/2022, às 09:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013485546 e o
código CRC F97746A8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013482752/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 06 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BIANCA DORNELLES REGINATTO no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0015 - Arquiteto, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:00 do dia 07/07/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 06/07/2022, às 08:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013482752 e o
código CRC 188D1EDB.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013482933/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 06 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MARCOS VINICIUS DE OLIVEIRA no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0047 - Engenheiro Civil, vimos convocá-lo para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 09:00 do dia 07/07/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 06/07/2022, às 08:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013482933 e o
código CRC 36CE9E28.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013485647/2022 - SED.NGP.ARE
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Joinville, 06 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MONICA GALDINO no Processo Seletivo - Edital
001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para enviar os
documentos admissionais, para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 06/07/2022, às 10:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013485647 e o
código CRC 4D3DBC61.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013482989/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 06 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUCIANA REGINA DA CRUZ no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0714 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Língua Portuguesa, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, para
a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
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Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 06/07/2022, às 08:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013482989 e o
código CRC 949F95C6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013485781/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 06 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor BRUNO ALBERTO LIGOCKI PINTO
WESCHENFELDER no Processo Seletivo - Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 -
Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo para comparecer a Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, à
s 12:30 do dia 07/07/2022, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 06/07/2022, às 10:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013485781 e o
código CRC D34406F8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013485974/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 06 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ALYSSON LAERCIO DE MELLO no Processo
Seletivo - Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 13:00 do dia 07/07/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 06/07/2022, às 10:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013485974 e o
código CRC FC6527C2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013483185/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 06 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora HELOISA HELENA PANGRATZ no Processo
Seletivo - Edital 003-2021-SGP no Cargo 0705 - Professor Educação Infantil e Ensino
Fundamental Educação Física, vimos convocá-lo para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 06/07/2022, às 08:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013483185 e o
código CRC 86B0BF47.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013483268/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 06 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JOÃO GABRIEL DA SILVA no Processo Seletivo
- Edital 001-2019-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às Endemias, vimos
convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:30 do dia 07/07/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 06/07/2022, às 08:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013483268 e o
código CRC 74DDB37C.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013483475/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 06 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DANIELLE DUMKE no Processo Seletivo -
 Edital 010-2021-SGP no Cargo 0703 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Ciências - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 06/07/2022, às 08:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013483475 e o
código CRC A7EDE21A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013486306/2022 - SED.NGP.ARE
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Joinville, 06 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA CLAUDIA CONCEICAO DA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 06/07/2022, às 10:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013486306 e o
código CRC 3A2999EF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013486698/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 06 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora IVONETE FERREIRA FORMEHL no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.
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Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 06/07/2022, às 10:39, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013486698 e o
código CRC 8B7B695C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013489064/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 06 de julho de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANDRÉA PEREIRA ELI no Processo Seletivo -
 Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,  para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 
 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Muniz de Souza,
Servidor(a) Público(a), em 06/07/2022, às 12:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013489064 e o
código CRC C5382B55.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013489114/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 06 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELANE CRISTINA SALES DA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 06/07/2022, às 12:05, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013489114 e o
código CRC 340FB078.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013486865/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 06 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CAROLINE ALANO no Processo Seletivo -
 Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 06/07/2022, às 10:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013486865 e o
código CRC 823A8935.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013487025/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 06 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GISELI MARTINS DE SOUZA FERREIRA no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 06/07/2022, às 10:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013487025 e o
código CRC 18F39A9D.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013487279/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 06 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TATIANE MORETTI no Processo Seletivo -
 Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 06/07/2022, às 10:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013487279 e o
código CRC C8AB54B1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013487465/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 06 de julho de 2022.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora NÁDIA VIVIANE FERNANDES DOS
SANTOS no Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de
Educador, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 06/07/2022, às 11:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013487465 e o
código CRC 376A264E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013487974/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 06 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PATRICIA MARIA BRANCO NARCISO no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 06/07/2022, às 11:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013487974 e o
código CRC 37703F36.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013488169/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 06 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PATRICIA APARECIDA PACHECO no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 06/07/2022, às 11:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013488169 e o
código CRC 956D3E2E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013488341/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 06 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELAINE GARCIA DUARTE MESSIAS no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 06/07/2022, às 11:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013488341 e o
código CRC A1AB82B4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013488472/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 06 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LILIA MARIA DA SILVA no Processo Seletivo -
 Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mês, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 06/07/2022, às 11:39, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013488472 e o
código CRC 0356C206.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013488378/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 06 de julho de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora CRISTIANE CLAUDINO no Processo Seletivo -
 Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 
 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Muniz de Souza,
Servidor(a) Público(a), em 06/07/2022, às 11:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013488378 e o
código CRC CA747122.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013489459/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 06 de julho de 2022.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora JEANE MARLANE DE SOUZA no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 06/07/2022, às 12:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013489459 e o
código CRC BF187707.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013488634/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 06 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ROSELI RODRIGUES DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
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https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 06/07/2022, às 11:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013488634 e o
código CRC C39448B0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013489706/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 06 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIZA DE MORAES DE SOUZA no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 06/07/2022, às 12:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013489706 e o
código CRC A3E0AAFC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013489743/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 06 de julho de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora NEIVA APARECIDA DE CAMARGO
BRAMMER no Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5
Ano Ensino Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Muniz de Souza,
Servidor(a) Público(a), em 06/07/2022, às 12:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013489743 e o
código CRC C38AA0D4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013490070/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 06 de julho de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUCIANA CENSI ELIAS no Processo Seletivo -
 Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 
 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Muniz de Souza,
Servidor(a) Público(a), em 06/07/2022, às 12:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013490070 e o
código CRC 385E8C4F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013490222/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 06 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora RENATA BARROS R ALVES no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 06/07/2022, às 12:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013490222 e o
código CRC 2331DD4F.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013490395/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 06 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ROSIANE APARECIDA DA ROCHA no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 06/07/2022, às 13:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013490395 e o
código CRC 7CFAECE8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013490511/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 06 de julho de 2022.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora DAIANA CRISTINA SILVEIRA ARAUJO no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 
 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Muniz de Souza,
Servidor(a) Público(a), em 06/07/2022, às 13:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013490511 e o
código CRC A1EF7109.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013490597/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 06 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KÁTIA CILENE MONTEIRO GONÇALVES no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 06/07/2022, às 13:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013490597 e o
código CRC C88B8979.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013490755/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 06 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor KHEVINN AUGUSTO DA CUNHA no Processo
Seletivo - Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 13:00 do dia 07/07/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 06/07/2022, às 13:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013490755 e o
código CRC A4AC8B2D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013492815/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 06 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora RENATA CORRÊA no Processo Seletivo - Edital
001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental Séries Iniciais,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

188 de 224

Nº 2000, quarta-feira, 06 de julho de 2022

https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202


Documento assinado eletronicamente por Ricardo Muniz de Souza,
Servidor(a) Público(a), em 06/07/2022, às 14:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013492815 e o
código CRC 549C08EE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013490759/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 06 de julho de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELISANGELA DA SILVA MARIA no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 
 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Muniz de Souza,
Servidor(a) Público(a), em 06/07/2022, às 13:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013490759 e o
código CRC EADF202D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013490794/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 06 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor RAFAEL AMPHILOQUIO no Processo Seletivo -
 Edital 001-2022-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 06/07/2022, às 13:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013490794 e o
código CRC 15BDCBE5.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013490997/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 06 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor GERSON LUIS PEIXER no Processo Seletivo -
 Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 13:30 do dia 07/07/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 06/07/2022, às 13:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013490997 e o
código CRC ED57B54F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013491206/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 06 de julho de 2022.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora LARISSA CONCEICAO DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 14:00 do dia 07/07/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 06/07/2022, às 13:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013491206 e o
código CRC B6AEECA1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013491105/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 06 de julho de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora FABIANA ALVES no Processo Seletivo - Edital
001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental Séries Iniciais,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
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Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 
 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Muniz de Souza,
Servidor(a) Público(a), em 06/07/2022, às 13:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013491105 e o
código CRC C896ABC5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013491664/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 06 de julho de 2022.

 

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora CLEUZA APARECIDA CEZARIO DO
AMARANTE no Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5
Ano Ensino Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Muniz de Souza,
Servidor(a) Público(a), em 06/07/2022, às 14:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013491664 e o
código CRC A67CF294.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013492104/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 06 de julho de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora CICI JOSIANE BUENO NUNES no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,  para a Área
de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Muniz de Souza,
Servidor(a) Público(a), em 06/07/2022, às 14:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013492104 e o
código CRC D464EA8F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013492355/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 06 de julho de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA APARECIDA MIRANDA
MARTINENGHI no Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor
1-5 Ano Ensino Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os
documentos admissionais,  para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 
 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Muniz de Souza,
Servidor(a) Público(a), em 06/07/2022, às 14:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013492355 e o
código CRC 0866B615.

 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - AUA SEI Nº 20/2022 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 05/07/2026 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Autorização.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: NUTRINORTE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA

CNPJ: 81.551.913/0001-06

Atividade: Depósito de agrotóxicos em casas agropecuárias.

Código Enquadramento Resolução CONSEMA nº 99/17: 42.40.00

Endereço: Rua Quinze de Novembro, n° 7.351

Bairro: Vila Nova

Inscrição Imobiliária: 09.23.44.88.0552

CEP: 89.237-000

Responsável Técnico: Delano Schafer

Registro profissional: CRBio-3ºR n° 075953/03-D

ART: 2022/10848

 

2-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Autorização Ambiental, concedida com base
na análise SAMA.UAT 0013447903, declara a viabilidade de funcionamento de uma empresa que
realiza as atividades de DEPÓSITO DE AGROTÓXICOS EM CASAS AGROPECUÁRIAS
, contendo 296 m² de área construída, aproximadamente 324 m² de área útil, instalada em um
terreno com 324 m², registrado na matrícula de nº 6.869 no CRI da 2ª Circ.

 

3 - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

Derradeiramente, informamos que o solicitante acima aludido está ciente das
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determinações abaixo transcritas, notadamente no que tange aos resíduos sólidos, efluentes líquidos,
poluição sonora abaixo transcritos:

1) RESÍDUOS SÓLIDOS: Todos os recipientes onde são armazenados produtos
contaminados devem ser mantidos em local com cobertura, piso impermeabilizado e bacias de
contenção. A coleta e destinação final deverão ser realizadas por empresas licenciadas.

2) EFLUENTES LÍQUIDOS: Deverão ser tratados de forma a atender os
parâmetros de lançamento, conforme estabelecido nas Resoluções CONAMA 430/11 e Lei
Estadual 14.675/09 ou outras que sucederem. Antes do lançamento na rede deve possuir caixa de
inspeção.

3) POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA: Caso necessário, deverá ser instalado
equipamento de controle de poluição do ar. Toda fonte de emissão, antes do seu lançamento, deverá
atender aos padrões de emissão estabelecidos na Resolução CONAMA 382/06 ou outra que
suceder. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os
padrões vigentes. Promover correta destinação ao efluente líquido oriundo da cabine de pintura.

4) POLUIÇÃO SONORA: Deverá atender os níveis de ruído permitidos para o
zoneamento, conforme Resoluções CONAMA 01/90, COMDEMA 01/2018 e LC 478/2017 ou
outras que sucederem.

 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
autorização, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente
autorização;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente autorização não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer
natureza, exigidas pela legislação vigente.

Esta autorização não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
solicitação de autorização ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria de
Agricultura e Meio Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 05/07/2022, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 12:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013467884 e o
código CRC 178F44F9.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

 

AVISO DE ANULAÇÃO, SEI Nº 0013486775/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados e proponentes
que decide ANULAR a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 58/2022, destinada à
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O PLANEJAMENTO,
ORGANIZAÇÃO E EXECUÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO
DE VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA, conforme os motivos expostos
no Memorando SEI 0013409395:

"O recebimento do valor das taxas de inscrição dos Concursos Públicos da Companhia sempre foi
realizado pela instituição contratada para execução do concurso, em conta bancária específica
para este fim. No Termo de Referência enviado a todos os fornecedores que participaram deste
processo consta esta determinação, no item 1.2.4 "Efetuar o recolhimento do valor das inscrições
dos candidatos em conta bancária especificamente aberta para este fim e elaborar ao final das
inscrições relatório financeiro completo do concurso público, o qual deverá ser entregue ao
Contratante".

De acordo com o histórico dos documentos 0013408718, 0013409051 e 0013409079, anexos a
este processo, a Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Estadual de Londrina -
FAUEL, não contemplou em sua proposta os valores referentes aos custos de emissão de boletos
para recebimento do pagamento das taxas de inscrição dos candidatos, situação que só foi
percebida pela FAUEL após a emissão do Termo de Contrato. Após reuniões e tratativas sobre o
assunto, a instituição nos informou, através de e-mail (documento 0013409079), que o recebimento
das inscrições acarretaria em aumento de custos, que não foram contemplados na proposta
apresentada.

Diante do exposto, a DHO entende que a alternativa mais viável e justa com os participantes do
certame seria o cancelamento deste processo. Assim, solicitamos que sejam realizados os trâmites
necessários para que possa ser gerado um novo processo de compras, onde todos os participantes
terão a oportunidade de apresentar novamente suas propostas."
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 06/07/2022, às 13:59,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 06/07/2022, às 14:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 06/07/2022, às 15:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 06/07/2022, às 15:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013486775 e o
código CRC 401BDF31.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013354965/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 345/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de materiais
odontológicos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Hospital
Municipal São José, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário,
qual seja: DENTAL MED EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E
HOSPITALARES LTDA, item 4, R$ 105,00; item 7, R$ 0,33; item 9, R$ 1,69; item 143, R$
18,50; item 153, R$ 17,05; item 157, R$ 23,99; item 158, R$ 23,99; item 172, R$ 22,49; item 173,
R$ 22,49; item 174, R$ 22,70; item 175, R$ 22,70; item 176, R$ 22,70; item 184, R$ 7,15; item
212, R$ 2,84; item 214, R$ 2,15; item 226, R$ 25,50; item 227, R$ 25,50; item 277, R$ 50,11;
item 310, R$ 8,63; item 311, R$ 8,63; item 317, R$ 11,25; item 337, R$ 28,30; item 349, R$ 3,55;
item 381, R$ 118,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/07/2022, às 15:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 16:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013354965 e o
código CRC F80DE0A0.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013416139/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 297/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de Coffee
Breaks para atender os eventos realizados pelo Conselho Municipal de Saúde e as Unidades
da Secretaria da Saúde, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário,
qual seja: NOEMI PADARIA E CONFEITARIA LTDA, item 2, R$ 18,39.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/07/2022, às 15:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 16:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013416139 e o
código CRC 06BEA807.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0013492624/2022 - SAP.UPL

 

O Município de Joinville, através da Secretaria de Administração e Planejamento,
leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo de Chamamento Público levado a
efeito através do Edital nº 004/2021/PMJ (0010883984), destinado à seleção de instituições
privadas que sejam comunitárias, filantrópicas e/ou confessionais, sem fins lucrativos, regularmente
constituídas, localizadas no Município de Joinville, e que tenham interesse em firmar, com a
Administração Municipal, Termo de Colaboração para a execução de projetos voltados à área da
infância e adolescência, para atuarem na garantia da promoção, proteção e defesa dos direitos da
criança e do adolescente, devendo contemplar ações de cunho social, inovadoras ou
complementares, por tempo determinado, bem como o julgamento efetuado pelas Comissões,
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restando como habilitadas as instituições abaixo relacionadas: 

 

- Associação de Pesquisa e Extensão em Educação de Joinville - APEEJ -
Projeto: Retratos de uma juventude. Protocolo 026581;

- AJIDEVI - Associação Joinvilense para Integração dos Deficientes Visuais -
Projeto: O Brincar Além da Visão. Protocolo 026582 - 1/2;

- AJIDEVI - Associação Joinvilense para Integração dos Deficientes Visuais -
Projeto: Tocando os sentidos. Protocolo 026582 - 2/2;

- Associação de Síndrome de Down de Joinville - Projeto: Falando com a
Inclusão. Protocolo 026586 - 1/2;

- Instituto Priscila Zanette - Projeto: Dando “Enter” no meu projeto de Vida.
Protocolo nº 026590;

- Instituto Priscila Zanette - Projeto: Plantando Sonhos, Colhendo Realidades.
Protocolo nº 026591;

- Associação para Integração Social de Crianças a Adultos Especiais - Projeto:
Corpo em Movimento: Mais Qualidade de Vida. Protocolo 026595;

- Associação para Integração Social de Crianças a Adultos Especiais - Projeto:
Cultivando Bem-Estar: Semeando Qualidade de Vida. Protocolo 026596;

- Instituto Luterano de Obras Sociais - Projeto: Arte Consciente. Protocolo
026600;

- Instituto Luterano de Obras Sociais - Projeto: Adolescentes Empoderadas.
Protocolo 026601;

- Instituto Festival de Dança de Joinville - Projeto: Dança no CRAS 2022.
Protocolo nº 026602;

- Instituto Festival de Dança de Joinville - Projeto: Arte e Cultura no CRAS 2022.
Protocolo nº 026603;

- Instituto Social Arte Maior - Projeto: Caminhos Musicais que Transformam.
Protocolo nº 026607;

- Associação de Moradores e Amigos do Bairro Itinga - Projeto: Brota Molecada -
Arte e Cultura na Comunidade!. Protocolo nº 026608;

- Associação Ecos de Esperança - Projeto: Esperança para a Comunidade.
Protocolo nº 026610;

- Associação Paradesportiva de Deficiência Intelectual de Joinville - Projeto:
APADI Joinville: Informática é Inclusão. Protocolo nº 026619;

- Associação de Pesquisa e Extensão em Educação de Joinville - APEEJ -
Projeto: Programa Capacitar. Protocolo 026620;

- Associação para Recuperação de Alcoólatras e Toxicômanos - Projeto: Eu
Profissional. Protocolo nº 026628;

- Fundação Padre Luiz Facchini Pro Solidariedade e Vida - Projeto: Salve o
Planeta! O novo mundo é possível, necessário e urgente. Protocolo nº 026629;

- Fundação Padre Luiz Facchini Pro Solidariedade e Vida - Projeto: Missão
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Gourmet: Pequenos Sonhadores, Grandes Chefes!. Protocolo nº 026631.

 

 

Considerando a homologação do resultado, o Município de Joinville, através da
Secretaria de Administração e Planejamento, nos termos do Edital nº 004/2021/PMJ, vem por meio
deste, CONVOCAR as instituições habilitadas acima relacionadas, para que providenciem:

- a abertura de conta corrente no Banco do Brasil e/ou Caixa Econômica, com a
seguinte identificação: (i) Nome da Instituição recebedora dos recursos, (ii) acrescido da expressão
“Termo de Colaboração - FIA 2022”, e (iii) FMDCA/JVLE, a qual deverá ser exclusiva para a
movimentação financeira referente aos recursos vinculados ao Edital, e cujo comprovante deverá ser
encaminhado para o seguinte e-mail: sap.upl@joinville.sc.gov.br;

- a confecção da assinatura eletrônica do(s) representante(s) legal(is) da
instituição(ões), junto ao Sistema Eletrônico de Informações do Município de Joinville a fim de que
se possa dar continuidade aos procedimentos relativos à posterior assinatura do Termo de
Colaboração.

 

Em caso de dúvidas contatar a Unidade de Planejamento da Secretaria de
Administração e Planejamento nos seguintes telefones: (47) 3431-3452  e (47) 3431-3263.

 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 06/07/2022, às 15:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013492624 e o
código CRC 7D22EF19.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013478194/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO
Nº  120/2022 destinado a REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, INSTALAÇÃO E ADEQUAÇÃO DE MÁQUINAS
E EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS, bem como o julgamento e adjudicação efetuado
pela pregoeira e equipe de apoio, a empresa classificada e seu respectivo valor, qual seja: 
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EMPRESA: JR COMERCIO ATACADISTA DE CORREIAS E SERVICOS EIRELI,
CNPJ  26.222.144/0001-86.

VALOR GLOBAL: R$ 660.000,00 (seiscentos e sessenta mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 05/07/2022, às 17:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 06/07/2022, às 10:11,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 06/07/2022, às 14:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 06/07/2022, às 15:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013478194 e o
código CRC F36BA361.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013487834/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
084/2022 , destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
DE SEGURANÇA DO TRABALHO, bem como o julgamento e adjudicação efetuado pela
Pegoeira e Equipe de Apoio, à empresa vencedora em seus respectivos itens e valores unitários,
quais sejam:

ANGELA MARIA PONTES DA CUNHA, CNPJ 07.728.200/0001-04 - VALOR TOTAL:
R$ 108.571,00 (cento e oito mil quinhentos e setenta e um reais)

ITEM 02 - Quantidade: 80 - Valor unitário R$ 89,50

ITEM 03 - Quantidade: 250 - Valor unitário R$ 65,00

ITEM 15 - Quantidade: 40 - Valor unitário R$ 34,00

ITEM 16 - Quantidade: 30 - Valor unitário R$ 32,00

ITEM 17 - Quantidade: 200 - Valor unitário R$ 32,00
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ITEM 18 - Quantidade: 250 - Valor unitário R$ 34,00

ITEM 19 - Quantidade: 220 - Valor unitário R$ 37,90

ITEM 20 - Quantidade: 120 - Valor unitário R$ 39,90

ITEM 21 - Quantidade: 150 - Valor unitário R$ 34,50

ITEM 22 - Quantidade: 100 - Valor unitário R$ 34,50

ITEM 35 - Quantidade: 160 - Valor unitário R$ 149,00

ITEM 36 - Quantidade: 150 - Valor unitário R$ 149,00

D&D PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA, CNPJ 11.372.104/0001-43 - VALOR
TOTAL: R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e cinquenta reais)

ITEM 51 - Quantidade: 500 - Valor unitário R$ 13,50

VIDENTE CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA, CNPJ 26.517.495/0001-14 - VALOR
TOTAL: R$ 734,70 (setecentos e trinta e quatro reais e setenta centavos)

ITEM 34 - Quantidade: 15 - Valor unitário R$ 48,98

JD ELETRO COMERCIAL LTDA, CNPJ 36.091.140/0001-60 - VALOR TOTAL: R$
3.154,30 (três mil cento e cinquenta e quatro reais e trinta centavos)

ITEM 11 - Quantidade: 20 - Valor unitário R$ 41,99

ITEM 12 - Quantidade: 50 - Valor unitário R$ 41,99

ITEM 43 - Quantidade: 10 - Valor unitário R$ 21,50

NEW POWER COMERCIO E IMPORTACAO LTDA, CNPJ 36.516.584/0001-08 -
 VALOR TOTAL: R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais)

ITEM 40 - Quantidade: 120 - Valor unitário R$ 27,50

PARANA MED COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTO MEDICO E
HOSPITALAR EIRELI, CNPJ 38.120.208/0001-17 - VALOR TOTAL: R$ 4.859,10 (quatro
mil oitocentos e cinquenta e nove reais e dez centavos)

ITEM 10 - Quantidade: 20 - Valor unitário R$ 36,96

ITEM 13 - Quantidade: 20 - Valor unitário R$ 104,52

ITEM 28 - Quantidade: 150 - Valor unitário R$ 2,35

ITEM 29 - Quantidade: 50 - Valor unitário R$ 21,60

ITEM 47 - Quantidade: 150 - Valor unitário R$ 3,98

JR2 COMERCIO DE VARIEDADES LTDA, CNPJ 39.236.457/0001-35 - VALOR
TOTAL: R$ 8.260,20 (oito mil duzentos e sessenta reais e vinte centavos)

ITEM 53 - Quantidade: 30 - Valor unitário R$ 171,00

ITEM 54 - Quantidade: 60 - Valor unitário R$ 52,17

DARLU INDUSTRIA TEXTIL LTDA, CNPJ 40.223.106/0001-79 - VALOR TOTAL: R$
3.512,00 (três mil quinhentos e doze reais)

ITEM 1 - Quantidade: 40 - Valor unitário R$ 87,80
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JOINVILLE EPI´S COMERCIO LTDA, CNPJ 42.330.079/0001-69 - VALOR TOTAL: R$
14.870,10 (quatorze mil oitocentos e setenta reais e dez centavos)

ITEM 23 - Quantidade: 80 - Valor unitário R$ 79,00

ITEM 32 - Quantidade: 60 - Valor unitário R$ 22,89

ITEM 37 - Quantidade: 40 - Valor unitário R$ 30,00

ITEM 38 - Quantidade: 30 - Valor unitário R$ 30,00

ITEM 41 - Quantidade: 15 - Valor unitário R$ 11,43

ITEM 42 - Quantidade: 15 - Valor unitário R$ 8,75

ITEM 45 - Quantidade: 10 - Valor unitário R$ 224,00

ITEM 46 - Quantidade: 10 - Valor unitário R$ 224,00

ITEM 50 - Quantidade: 200 - Valor unitário R$ 1,47

ATLAS EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 44.219.136/0001-62 - VALOR TOTAL: R$
875,00 (oitocentos e setenta e cinco reais)

ITEM 48 - Quantidade: 250 - Valor unitário R$ 3,50

ELIANE COELHO DA SILVA ROCHA 03928693573, CNPJ 44.879.826/0001-48 - VALOR
TOTAL: R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais)

ITEM 33 - Quantidade: 150 - Valor unitário R$ 32,00

ITENS DESERTOS/FRACASSADOS: 4, 5, 6, 7, 8, 9, 14, 24, 25, 26, 27, 30, 31, 39, 44, 49 e
52.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 06/07/2022, às 11:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 06/07/2022, às 13:59,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 06/07/2022, às 14:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 06/07/2022, às 15:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013487834 e o
código CRC A0B0BD7D.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0013451492/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Concorrência
nº 509/2022 destinado a Contratação de Empresa Especializada para Reforma da Unidade de
Atendimento Imediato - Urgência e Emergência do Complexo de Emergência Deputado
Ulysses Guimarães (CEDUG) do Hospital São José, na Data/Horário: 09/08/2022 às 09 horas,
para recebimento e abertura dos invólucros. O edital encontra-se à disposição dos interessados no
site www.joinville.sc.gov.br no link "Editais de Licitação". Chave no
TCE: DA1E598DFC033FB1BCF53AC7F3D0A7D37CB43D6A.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/07/2022, às 15:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/07/2022, às 15:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013451492 e o
código CRC F9D63CD4.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0013478293/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PROCESSO DE
LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 034/22, destinado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
REFORMA E MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA REMOVEDOR DE AREIAS, NA ETA
RIO CUBATÃO, NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC, na Data/Horário: 29/07/2022 às
14:00 horas, na Sala de Licitações da CAJ, no endereço: Rua XV de Novembro nº 3.950, bairro
Glória, Joinville/SC. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no
site www.aguasdejoinville.com.br. Código
TCE/SC: 5C8F70836D651FE98A64E53BB55ADC72496FB2F0
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 05/07/2022, às 15:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 05/07/2022, às 16:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 06/07/2022, às 10:11,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 06/07/2022, às 15:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013478293 e o
código CRC 3AD0B068.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0013478401/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PROCESSO DE
LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 020/22, destinado a EXECUÇÃO DE OBRAS DE
MELHORIAS NO PAVIMENTO TÉRREO DO NOVO FLOCODECANTADOR E NO
ACESSO DE ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA - ETA CUBATÃO, NO
MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC, na Data/Horário: 03/08/2022 às 14:00 horas, na Sala de
Licitações da CAJ, no endereço: Rua XV de Novembro nº 3.950, bairro Glória, Joinville/SC. O
edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no
site www.aguasdejoinville.com.br. Código
TCE/SC: 941AFABD744C7679201E8368186026F51F52B75C

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 05/07/2022, às 16:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 05/07/2022, às 20:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 06/07/2022, às 10:11,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 06/07/2022, às 15:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013478401 e o
código CRC 0C2AED0F.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0013478055/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PROCESSO DE
LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 029/22, destinado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ENGENHARIA PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDOS E PROJETOS BÁSICOS PARA
MUROS DE ARRIMO, na Data/Horário: 01/08/2022 às 14:00 horas, na Sala de Licitações da
CAJ, no endereço: Rua XV de Novembro nº 3.950, bairro Glória, Joinville/SC. O edital e seus
anexos encontram-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br. Código
TCE/SC: 4EF2D8390CAC90723448A8FF9B7B311801D4B7FA

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 05/07/2022, às 15:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 05/07/2022, às 15:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 06/07/2022, às 10:11,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 06/07/2022, às 15:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013478055 e o
código CRC 2425BCA1.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0013476381/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PROCESSO DE
LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 032/22, destinado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE TURBINA DE GERAÇÃO EM ADUTORA NA
MODALIDADE GERAÇÃO DISTRIBUÍDA, A PARTIR DA AMPLIAÇÃO E
EXPLORAÇÃO DE POTENCIAIS HIDRÁULICOS DISPONÍVEIS EM SISTEMAS DE
ABASTECIMENTO DE ÁGUA, REALIZANDO O CONTROLE DE PRESSÃO, COM O
APROVEITAMENTO DA ENERGIA HÍDRICA RESIDUAL ACUMULADA NA
ENTRADA DE RESERVATÓRIO, na Data/Horário: 28/07/2022 às 14:00 horas, na Sala de
Licitações da CAJ, no endereço: Rua XV de Novembro nº 3.950, bairro Glória, Joinville/SC. O
edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no
site www.aguasdejoinville.com.br. Código
TCE/SC: 9C053EAFCA12DACF70C344475E5F29CA15A6D91D

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 05/07/2022, às 15:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 05/07/2022, às 15:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 06/07/2022, às 10:11,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 06/07/2022, às 15:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013476381 e o
código CRC B1CF4449.

209 de 224

Nº 2000, quarta-feira, 06 de julho de 2022

http://www.aguasdejoinville.com.br/


AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0013477800/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PROCESSO DE
LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 037/2, destinado a EXECUÇÃO DE ESTAÇÕES
ELEVATÓRIAS DE ESGOTO COMPACTAS, na Data/Horário: 27/07/2022 às 14:00 horas,
na Sala de Licitações da CAJ, no endereço: Rua XV de Novembro nº 3.950, bairro Glória,
Joinville/SC. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no
site www.aguasdejoinville.com.br. Código
TCE/SC: A40AA7A9BFFD0786A61428097E7249C30E8FA9B9

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 05/07/2022, às 15:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 05/07/2022, às 15:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 06/07/2022, às 10:11,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 06/07/2022, às 15:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013477800 e o
código CRC C8D19BA5.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013424715/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 460/2022, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de
água mineral, na Data/Horário: 21/07/2022 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
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TCE: 282D7AAA51EA40C99766C798D6C1705BB3FB7F2D.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/07/2022, às 15:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/07/2022, às 15:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013424715 e o
código CRC C696AFD5.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013468410/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 133/2022 destinado a AQUISIÇÃO DE EMBALAGENS DE PAPELAO
PARA ACOMODAÇÃO DE COPOS DE ÁGUA POTÁVEL, na Data/Horário: 20/07/2022 às
15:00 h, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à
disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. Código
TCE/SC: 3A28319419A4908CE629E548C46BA6CAD5F613CA

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 05/07/2022, às 16:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 06/07/2022, às 10:11,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 06/07/2022, às 15:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 06/07/2022, às 16:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013468410 e o
código CRC 9B1CB182.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013430921/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 493/2022, visando a Prestação de serviços de realização de exames
microbiológicos, endotoxinas e físico-químico da Água Utilizada nos Procedimentos de
Hemodiálise do Sistema de Tratamento de Água da Unidade Renal e demais pontos de Diálise
do Hospital Municipal São José de Joinville, de acordo com a Resolução - RDC 50 de 21 de
fevereiro de 2002 e RDC 11, de 16 de fevereiro de 2012 e Portaria De Consolidação - PCR Nº
5 do Ministério da Saúde, em Joinville, na Data/Horário: 19/07/2022 à s 08:30 horas, para
abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave no
TCE: FD09E61B3FCD6FFD25991CB06E60B00EE7AA596B

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/07/2022, às 15:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/07/2022, às 15:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013430921 e o
código CRC 5CC6A489.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013424926/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 315/2022, destinado a aquisição de materiais elétricos diversos para instalação da
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sinalização e luminárias de emergência no Complexo Centreventos Cau Hansen, na Data/Horário:
21/07/2022 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: E28402EBC28CFC1CE697A05231288EBDEB750EF5.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/07/2022, às 15:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/07/2022, às 15:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013424926 e o
código CRC 9CE6B0B0.

 

DECISÃO SEI Nº 0013458124/2022 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 04 de julho de 2022.

Requerimento Administrativo n. 232/2022/NAT

Solicitante: A. da S.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Regional Hans Dieter Schmidt

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável da Diretora
Executiva da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final
lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI
n. 0013453768/2022), DEFIRO, com fundamento no art. 22, III, do Decreto n. 30.043/2017, a
solicitação formulada pelo usuário A. da S., assistido pelo Hospital Regional Hans Dieter Schmidt,
que objetivava realização de oxigenioterapia hiperbárica em favor do solicitante.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)
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Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 06/07/2022, às 11:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013458124 e o
código CRC 0F24BD0A.

 

DECISÃO SEI Nº 0013285490/2022 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 20 de junho de 2022.

Requerimento Administrativo n. 100/2022/NAT

Solicitante: L. N.

Órgão/Unidade de origem: UBS Glória

 

Diante das razões expostas no Relatório Final lavrado pelo Núcleo de Apoio
Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n. 0013285486) determino
o ARQUIVAMENTO da solicitação formulada pelo usuário L. N., assistido pela UBS Glória, que
objetivava a realização de teste psicométrico.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 06/07/2022, às 11:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013285490 e o
código CRC 9B9140DF.
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DECISÃO SEI Nº 0013458392/2022 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 04 de julho de 2022.

Requerimento Administrativo n. 206/2022/NAT

Solicitante: E. C. A. C.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Municipal São José

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável da Diretora
Executiva da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final
lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n. 0013458157), DEFIRO, com
fundamento no art. 22, III, do Decreto n. 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária E. C. A.
C., assistida pelo Hospital Municipal São José, que objetivava o fornecimento do fármaco
blinatumomabe em favor da Solicitante.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 06/07/2022, às 11:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013458392 e o
código CRC 9BF0FD4B.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0013470539/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Wevertom Abba de Godói, CPF nº 093.242.449-06.
Auto de Infração Ambiental n.º 1682/18.
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Local da infração: Rua Alecrim, S/Nº, Poste 35, lateral da Rua João de Souza Mello e Alvim -
 Vila Cubatão.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0724/18 (SEI n.º 19.0.075210-4). 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 0012074154/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente,
conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 06/07/2022, às 09:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013470539 e o
código CRC 334BC84B.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0013440948/2022 -
SAP.UPA.AAJ
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Joinville, 01 de julho de 2022.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão SEI nº 0013423725 - SAP.GAB, exarado pela Autoridade Competente da Secretaria de
Administração e Planejamento em 01/07/2022 nos autos do Processo Administrativo SEI nº
19.0.129232-8, instaurado em face da empresa Docol Metais Sanitários Ltda (CNPJ nº
75.339.051/0001-41), pela Portaria nº 005/2020 - SAP.GAB, com o objetivo de apurar eventual
descumprimento ao edital de Pregão Eletrônico nº 117/2019, no que tange à desistência do lance
ofertado. Sendo assim, com base no Relatório Conclusivo (8471224) e Parecer Jurídico
(0011199824) a Autoridade Competente DECIDE pela aplicação das penalidades de: "I - Multa
no valor de R$ 3.375,00 (três mil trezentos e setenta e cinco reais); II - Impedimento de licitar e
contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta e o descredenciamento do
Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville e do SICAF, pelo prazo de 2 (dois)
meses".

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 07:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013440948 e o
código CRC AAA7B303.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0013470119/2022 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 05 de julho de 2022.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão SEI nº 0013421944 - SED.UAD, exarado pela Autoridade Competente da Secretaria de
Educação em 05/07/2022 nos autos do Processo Administrativo SEI nº 19.0.038054-
1, instaurado em face da empresa Marlaide de Fátima Haveroth Zilz - Centro de Educação
Infantil Zé Colméia (CNPJ nº 17.283.083/0001-76), pela Portaria nº 83/2019 - SAP.GAB, com o
objetivo de apurar eventual apresentação de Certidões de Regularidade Fiscal Federal irregulares
junto ao Termo de Credenciamento nº 319/2018. Sendo assim, com base no Relatório Conclusivo
(5489057) e Parecer Jurídico (8672161) a Autoridade Competente DECIDE: "a) Pela aplicação
de multa no montante de 25 (vinte e cinco) UPM's, cujo valor exato deve ser apurado em momento
oportuno, após o trânsito em julgado do presente processo administrativo, por ocasião da efetiva
cobrança da multa em desfavor da Administrada; b) Pela declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar com a Administração Pública pelo prazo mínimo de 02 anos e prazo máximo de 05
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anos ou até que seja requisitada a reabilitação da Administrada e concedida pela autoridade que
aplicou a penalidade após o segundo ano de aplicação da sanção; c) Pelo encaminhamento de
cópia do presente Processo Administrativo SEI n° 19.0.038054-1 ao Ministério Público, quando de
seu encerramento, para que sejam tomadas as providências entendidas como cabíveis".

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 07:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013470119 e o
código CRC 5C2F3AB5.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0013435754/2022 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 01 de julho de 2022.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão SEI nº 0013391282 - SED.UAD, exarado pela Autoridade Competente da Secretaria de
Educação em 01/07/2022 nos autos do Processo Administrativo SEI nº 21.0.063024-0, instaurado
em face da empresa Igor Correia de Siqueira (CNPJ nº 20.525.422/0001-98), pela Portaria nº
216/2021 - SAP.GAB, com o objetivo de apurar eventual descumprimento do Termo de Contrato
nº 177/2020, no que tange à ausência de entrega total do objeto contratado. Sendo assim, com base
no Relatório Conclusivo (0011581797) e Parecer Jurídico (0012733607) a Autoridade
Competente DECIDE: "a) Pela aplicação de multa contratual no valor de R$ 7.134,19 (sete mil
cento e trinta e quatro reais e dezenove centavos); b) Pelo impedimento de licitar e contratar com o
Município de Joinville, Administração Direta e Indireta e o descredenciamento do Cadastro
Central de Fornecedores do Município de Joinville e do SICAF, pelo prazo de 12 (doze) meses".

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 07:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013435754 e o
código CRC 47D48262.
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EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0013476414/2022 -
SEINFRA.UTP

 

 

Joinville, 05 de julho de 2022.

 A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão exarado nos autos do Processo Administrativo nº 032/2022, SEI nº 22.0.224554-0,
instaurado com o objetivo de apurar a paralização da prestação do serviço de fretamento nº
308, tendo em vista que a autorizatária requereu a desistência da autorização, em
desconformidade com a Lei nº 3.575/97.

 

1. Identificação do Processo Administrativo

Processo Administrativo nº 032/2022, SEI nº 22.0.224554-0

2. Identificação do Administrado

Turisville Transporte e Turismo Ltda, CNPJ 01.542.717/0001-28

3. Decisão

Homologo o Parecer da Unidade de Transportes e Vias Públicas e revogo a autorização
para prestação do serviço de fretamento nº 308, concedida a empresa Turisville Transporte
e Turismo Ltda, CNPJ 01.542.717/0001-28, nos termos do art. 3º, § 1º do Decreto nº
11.036/2003 e do art. 10, 3, da Lei nº 3575/97.

4. Motivação

Conforme recomendações formalizadas no Memorando SEI nº 0013476127 e no Parecer
de fls. 8/9 do Processo Administrativo 032/2022, SEI nº 0013476174.

5. Informações complementares

Não se aplica.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 06/07/2022, às 11:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013476414 e o
código CRC 321AE342.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0013447268/2022 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 04 de julho de 2022.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão SEI nº 0013423922 - SAP.GAB, exarado pela Autoridade Competente da Secretaria de
Administração e Planejamento em 01/07/2022 nos autos do Processo Administrativo SEI nº
19.0.125172-9, instaurado em face da empresa Telas Seidel Ltda (CNPJ nº 11.697.878/0001-
44), pela Portaria nº 225/2020, com o objetivo de apurar eventual descumprimento ao edital
de Pregão Eletrônico nº 048/2019, no que tange à desistência do lance ofertado. Sendo assim, com
base no Relatório Conclusivo (9481838) e Parecer Jurídico (0011199831) a Autoridade
Competente DECIDE pela aplicação das penalidades de: I - Multa contratual no valor de R$
5.577,37 (cinco mil quinhentos e setenta e sete reais e trinta e sete centavos); II - Impedimento de
licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta e o
descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville e do SICAF,
pelo prazo de 02 (dois) meses.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 07:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013447268 e o
código CRC 5A43D174.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0013447659/2022 -
SAP.UPA.AAJ
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Joinville, 04 de julho de 2022.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão SEI nº 0013423943 - SAP.GAB, exarado pela Autoridade Competente da Secretaria de
Administração e Planejamento em 01/07/2022 nos autos do Processo Administrativo SEI nº
19.0.006819-0, instaurado em face da empresa Marlaide de Fátima Haveroth Zilz - Centro de
Educação Infantil Zé Colmeia (CNPJ nº 17.283.083/0001-76), pela Portaria nº 65/2019, com o
objetivo de apurar eventual descumprimento ao Edital de Credenciamento nº 039/2018 (SEI nº
1435577/2018 - SAP.UPR), no que tange a não assinatura do Termo de Credenciamento, em razão
da ausência de comprovação de regularidade fiscal federal exigida para sua assinatura. Sendo
assim, com base no Relatório Conclusivo (0011764721) e Parecer Jurídico (0012988565) a
Autoridade Competente DECIDE pela aplicação da penalidade de: I - Multa no valor de 25 (vinte
e cinco) UPM's - Unidade Padrão Municipal, cujo valor exato deve ser atualizado em momento
oportuno, após o trânsito em julgado do presente processo administrativo, por ocasião da efetiva
cobrança da multa em desfavor do Administrado.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/07/2022, às 07:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013447659 e o
código CRC C04EF4CA.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 0013465976/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao edital
de Credenciamento nº 354/2021 destinado ao credenciamento de clínicas e/ou hospitais
veterinários para prestação de serviços de castração cirúrgica e microchipagem, em animais
das espécies caninas e felinas, domiciliados, semidomiciliados e errantes, no município de
Joinville. Após análise dos documentos de habilitação, a Comissão decide HABILITAR: Agro
Shop Paraíso Serviços Veterinários Eireli. Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para
interposição de recursos. A ata da reunião para julgamento da habilitação encontra-se à disposição
dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Aline Mirany Venturi Bussolaro - Presidente da Comissão – Portaria nº 040/2022

Documento assinado eletronicamente por Aline Mirany Venturi
Bussolaro, Servidor(a) Público(a), em 05/07/2022, às 09:24, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013465976 e o
código CRC 9DA9B2DC.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 0013470836/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao edital
de Concorrência nº 425/2022 destinada a Contratação de empresa para construção da sede
do Núcleo de Atenção Integral à Pessoa com Deficiência Intelectual e Transtorno do Espectro
do Autismo - NAIPE DI/TEA. Após análise dos documentos de habilitação, a Comissão
decide HABILITAR: Sinercon Construtora e Incorporadora, Serviços e Materiais Ltda e LL
Soluções e Serviços Eireli. E INABILITAR: Construtora Zimermann Ltda. Fica aberto prazo de 5
(cinco) dias úteis para interposição de recursos. A ata da reunião para julgamento da habilitação
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de
Licitação".

Aline Mirany Venturi Bussolaro - Presidente da Comissão – Portaria nº 040/2022

Documento assinado eletronicamente por Aline Mirany Venturi
Bussolaro, Servidor(a) Público(a), em 05/07/2022, às 16:33, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013470836 e o
código CRC 3E064C55.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 0013477474/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao edital
de Concorrência nº 340/2022 destinada a reforma e adequações da subestação de energia
elétrica da sede Prefeitura de Joinville. Após análise dos documentos de habilitação, a Comissão
decide HABILITAR: Coluna Engenharia Ltda e AG-TECH Engenharia & Consultoria
Ltda. Fica aberto prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recursos. A ata da reunião para
julgamento da habilitação encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br,
no link "Editais de Licitação".

Aline Mirany Venturi Bussolaro - Presidente da Comissão – Portaria nº 040/2022.
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Documento assinado eletronicamente por Aline Mirany Venturi
Bussolaro, Servidor(a) Público(a), em 05/07/2022, às 15:43, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013477474 e o
código CRC 450E1878.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 0013467645/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao edital
de Credenciamento nº 168/2022 destinado ao Credenciamento de Instituições financeiras ou
bancárias e cooperativas, legalmente autorizadas, interessadas na concessão de crédito
consignado em folha de pagamento, aos servidores da Administração Direta e Indireta do
Município de Joinville, exceto Companhia Águas de Joinville. Após análise dos documentos de
habilitação, a Comissão decide HABILITAR: Banco Senff S/A. Fica aberto o prazo de 5 (cinco)
dias úteis para interposição de recursos. A ata da reunião para julgamento da habilitação encontra-
se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Aline Mirany Venturi Bussolaro - Presidente da Comissão – Portaria nº 040/2022

Documento assinado eletronicamente por Aline Mirany Venturi
Bussolaro, Servidor(a) Público(a), em 05/07/2022, às 09:41, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013467645 e o
código CRC 668587EA.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO - PREGÃO ELETRÔN., SEI Nº
0013378561/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento do recurso referente ao processo
licitatório de Pregão Eletrônico nº 321/2022, para contratação de empresa para serviço de
implantação, administração, gerenciamento, emissão, fiscalização e fornecimento de cartão
magnético para aquisição de gêneros alimentícios para famílias acompanhadas e atendidas nos
serviços socioassistenciais da Proteção Social Básica e Especial da Secretaria de Assistência Social
- SAS. Diante dos motivos expostos no Julgamento do Recurso, o Pregoeiro decide CONHECER
E NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela empresa BF INSTITUIÇÃO DE
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PAGAMENTO LTDA, sendo tal decisão acolhida pela autoridade superior.
O Julgamento do Recurso encontra-se, na íntegra, à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/07/2022, às 16:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/07/2022, às 17:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013378561 e o
código CRC A7AE65A6.

224 de 224

Nº 2000, quarta-feira, 06 de julho de 2022


